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Propostas Inicias do Item 70

ID Fornecedor CNPJ

32188 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

"50531 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114

HOSPITALARES LTDA

10949 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

98769 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

73000 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

4323 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

18146 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

51000 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

5344 —HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

65087 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

67251 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 70

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

89

GUALEIY FARA HOSPITALAR LTDA AA Bb nObi RE-Sde
za

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,07
20

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,09
92

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,10

20

3

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 0,13

70

IA T ERVAS HOSPITALAR DA o

[0

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 0,15
70

os

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$0,18
78

Marca Modelo

Data/Hora

26/02/2024
10:06:01

26/02/2024
10:00:58

22/02/2024
20:31:27

40204

26/02/2024
10:08:53

26/02/2024

2 an ons

22/02/2024
18:52:00

BHORDOAA

20/02/2024
14:17:56
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Proposta

R$ Situação Motivo

R$0,10 -
R$ 1,06 -

R$ 0,20 -
R$0,18 -
R$ 0,03 -
R$ 1,02 -
R$ 0,18 -
R$ 1,50 -
R$ 0,15 -
R$0,10 -
R$ 0,15 - w

Tipo

Fernecedor
Beselassificado

Fornecedor

Beselassificado

Intermediario

Intermediario

Classificado Q

Ferneceder
Beselassificade

Intermediario

F endaabiitad

F lorInabilitad

Classificado

E iopdnelilihas

Classificado

513/955
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ing do Item 69
Aa ivan eee aero petgoconceeçs neces Rd o RR o

Fornecedor CNPJ DatalHora “Declaração nei

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos “AINSTRUÇÃO NiNORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido |
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º
podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida ;
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

| legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

| Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

| obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
| do intervalo mínimo de diferença de valores ou
' de percentuais entre os lances, que incidirá

| tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser

' Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais

| empresas que excederam o horário. Diante do
| exposto requeremos a reversão da decisão que

inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 70 ,

4
Propostas Iniciais

| Propostas Inicias do Item 70
asc td o enucos erro |

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo |

sa180 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO o oorastso0orts o R$0,69 (Eeesiiadr] Ra

71842 “CIRCULO DIDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS ,“ 48703014000101 | o “R$020 (Ema) na o
| HOSPITALAR REA

“ea nu LIMA LOBIANCO & CIALTDA É po a 63776421000120 | o R$ 105 E] ESA -

45340 RENAS, MAIS DISTRIBUIDORA LTDA o a | “2en8s0s000156 o E R$0,26 [Emssitcada)TE cms -

asses RT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS OS LTDA O 37995908000192 o Ra R$023 [ESSE eso a

oaBsa DUTRAFARMA A HOSPITALAR LTDA E 07404980000148 O R$0,30 (Enssiicado)a er] ; -—
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Recursos

Recursos do Item 69

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa

| LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a  DISTRIMED COMÉRCIO E
prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: O)
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 511/955
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“Mensagens ddo Item 69

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova .

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça |
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Ari de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da pipi

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A mação de Irtatig db Recurso deé DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi di recebida pelo seguinto
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até npeipanda,

:; Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

09:57:43 recurso, administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo eis motivo: Por todo o exposto

11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está tbrtd o prazo para o cadastro reserva no Item 69, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA. DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no item 669.

16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 69, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 69 está encerrada. Despacho: .

16:18:51 |
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' Mensagens do Item 69

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edit
09:36:04 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Compl tar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www .sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.)

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:36 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços imenso aoristinaoa, como também não o apresentou ease | QÚ

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:50 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:50 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:56:21 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:35 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme O
10:25:50 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida A ã ]

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.
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| Minaágans do Item 69

í Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 69 está encerrada.
10:11:11

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 69 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 69 pe valor de e R$0, 06.
: 09:56:56

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,06, sua proposta

16:02:48 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços
di estão a I

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 69 pálio valor de R$0, 11.

16:02:54

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

15:50:13 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

Q LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as am 00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:54 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances .
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos gen gd citados ter decorrido até as 19:00:34.]

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir

10:45:58 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, Ida :

Lei nº. 8. mas clc art. t. 5º, 1 da Portaria nº. 2.2.M14ÍG MID, e pela PPortaria nº. 3. ita

- Pregoeiro(a) 20/03/2024 Einprád: J. P. À JUNIOR com. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por + descumprir

11:31:32 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou docui taçã l tar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11 5- - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3. TOSIMS/98); ]

Pregoeiro(a) 25/03/2024 “Empis EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por ; descumprir as regras do Edital,

10:06:53 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 508/955
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Lances do Item 69

Fornecedor

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

EGREULO DISTRIBLHDORA DE-MEDICAMENTOS E
MATERIAS HOSPITALAR LTDA

M-A-M-COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

19.917.154/0001-
70

+6-703-044/0004-
o

33-836-848/000+-
94

37.995.908/0001-
92

19.917.154/0001-
70

ERASH-DISTRIBUIDORA DE-MEDICAMENTOS E cia a dd
EQIHBAMENTOS HOSPIALARES LTDA 44

2o

Epp fl fe ft Pa TE BT4G4-989/0004-
48

BRASE DISTRIBIHBORA-DE MEDIGAMENTOS-E SO-Z49-069/0004-
EQUHRAENTOS O aa pi 44

Exist EG DIST ATA +0-820 4440004
os

AEEADNBDRO- GONÇALVES PASSARINHO 00-705-813:0004
48

LTDA oo

Classificação Final

Classificação Final do Item 69

Posição Licitante

1º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

2º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

3 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

Çs HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Mensagens

Mensagens do Item 69

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 69 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024
09:59:01

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:09:03

Valor

Lance R$

R$ 0,31

Rega

R$-9:36

R$ 0,37

R$ 0,40

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024
10:08:41

+Biga/agas

20/00/2024

19/02/2024
08:15:58

22/02/2024
18:52:00

26/02/2004

CNPJ

10.749.855/0001-73

22.778.969/0001-20

37.995.908/0001-92

01.721 4461000 1-78

19.917.154/0001-70

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Intermediario

Fernecedornabiltade

Fernecedornabiltado

Classificado

Classificado

E lorlrabilitad

Melhor Oferta R$

R$ 0,11

R$ 0,14

R$0,15

R$024
R$ 0,31

O ITEM 69 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 69 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 69 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
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| Propostas Inicias do Item 69

ID Fornecedor GoNPa

13650 BRASIL DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS | E EQUIPAMENTOS 30249069000114
HOSPITALARES LTDA

63725 BENTES SOUSA & is LTDA enazas 21 ii so

66781 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

94131 J.P. MNT do ANTARRANIBISNNTA, DE MEDICAMENTOS LTDA mai 59

' 38230 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

98655 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LEIA | 33836848000104

90551 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

31269 E. L Ss. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA 39894685000100

82676 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

94434 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22778869000120

63329 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 69

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

59

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,11
73

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,14

20

' R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,15
92

APS HOSPITALARLTIDA 09+AFELLLDOOA R$ 048
53

| DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,18
20

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,18
73

BENTES SOUSA S-GIALTDA Easad IRADO R$G4O
so

BISTRIMED- COMERCIO E RERRESENTACOES LTDA Gio nsBaOo | nSons
44

' SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$0,24
78

MATERIAS HOSPITALAR LTDA ax

44

BENTES SOUSA S-GIALTDA SadrdtztDoo  R$030
so

Marca Modelo

Data/Hora

20/02/2024

26/02/2024

09:59:22

26/02/2024
10:05:47

26/02/2024
10:00:59

RspalzoA

22/02/2024
20:31:27

19/02/2024
15:31:12

26/02/2024

26/02/2024

20/02/2024
14:17:56

26/02/2024.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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Proposta

Beselassificado

Intermediario

Intermediario

Intermediario

Classificado

E lorInabilitad

F | | it | :

Classificado

Classificado

R$ Situação

| R$ 0,52—

| Rso 0, 30

R$0 0,24

R$50,06 ]

É io 0,029 [E] -
as03s Bi cerco

Rsost E] : =]
as080 aee a À

asoão [EA ea

o R$ 0,18 [Essas] Es E

| R$ 018 (EE =]

Tipo

Ferneceder

E JorIrabilitad

SEMUS
FMS

PF FL.NcINÁS
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Recursos do Item 68

Fornecedor CNPJ ia iiora Declaração

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação
| LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado,

podendo ser verificado na Ata de realização do
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os
nossos lances foram efetuados de maneira
parametrizada. O lance parametrizado foi
legalizado segundo a INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021.
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando

do cadastramento da proposta, na forma
estabelecida no art. 18, o licitante poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Decisão

A INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a
empresa usou em sua motivação,
dispõe sobre licitações regidas
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Não havendo
qualquer relação com a licitação
em questão que ainda é regida
pela Lei Federal nº 8.666/93 e
Decreto Federal nº 10.024/19. Não
podendo inclusive ser utilizada
como amparo jurídico para
sustentar qualquer decisão ou
alegação, seja do Pregoeiro ou de
qualquer empresa participante.
Assim Não será admitida a
intenção de recurso da empresa.

Item 69

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 69

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

;
Proposta

D Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

82099 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO | o 0079581 30001 15 o | R$ 087

Boss cCIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 | R$ 0,32 [Em]
ii LTDA

; 24418 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA o | carTosa 1000129 o R$ 0,44 |

22487 RR7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA o | spnprDantnnas R$ 0,37

24503 DDUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA o o 07404989000148 R$ 0,45 [Ee] .

26939 nescd FARMA HESPITARAR LTDA | | 10749855000173 | R$ 0, 1 8

Motivo
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Recursos

Recurtós doi Hom esna

DISTRIMED |
COMERCIO E

REPRESENTACOES
| LTDA

CNPJ
eae seus o ou eva

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Data/Hora Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção

de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.

| Manifestamos também, acerca da condução do
'certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

decisão do Pregoeiro.

usem gr o ceara

Por todo o exposto sem nada mais
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:

CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a

Indeferido
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Usuário

grado

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

: Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Hiucarauça do Item 68

DatalHora

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024

12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
09:10:05

09/05/2024
09:10:08

09/05/2024
16:04:56

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequivel da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES -
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 1,61, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo: Exclusão a pedido da empresa pelo motivo tEmo na cotação de preços dos referidos mind

O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 68 pelo valor de R$2,32.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos
habilitatórios enpieiea no instrumento convocatório.

sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 68, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 68.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 68, está encerrado.

A disputa do ITEM 68 está encerrada. Despacho: .
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| Mensagena do Item 68

i Wigiário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

09:36:04 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 —- A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor

para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

15:59:33 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

w nero licitante anos a sumo de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA, DE : MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:36 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

eomprobatêcia: dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou jusricativa. !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 “Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por dnoniripéi as regras noi Edital,
16:48:50 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz pncanarõa davtio a pipas da eurgons em qua itens.)

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR R LTDA- 16703014000101,
15:53:50 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empross apra CNGE vencida.)

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA -- 63424121000180, INABILITADA por ndeacihpir as regras do Edital, conforme

| 10:56:21 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
: 10:59:26 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

y apr tou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apro nenhum docungargo E qua comprova o Viniaião entre as empre: |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, ei a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fosriiondiis QUALLY FARMA |

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

: Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

11:56:35 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente. |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Emi H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por dp as regras do Edital, conforme

10:25:50 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de :
ARIANA aus possua a referida Raça: |

: Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está abbrtô o prazo de 30 minutos para intenção dde recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento pas se manifestar,

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou Intenção àde recurso pelo seguiria motivo:

10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.
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Mensagens do Item 68

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:50:13 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:54 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o QU
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:28:57 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:45:58 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);! 7]

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:32 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:53 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Lances do Item 68

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

[ca 40:08:49

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$09,00 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00

24 404628

Classificação Final

Classificação Final do Item 68

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta Rs

1º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 na 2, ns

2º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 2,99

3º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001-70 R$ 3,50

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 Rs 4,00

5º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 Rs: 5,24

6º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917. 154/0001-70 RS e 6,00

Mensagerna

Mensagens do Item 68

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 68 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 68 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

09:59:01 nos últimos 02 (dois) ninutos da fase copiei o ITEM 68 será encerrado suomeon na

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 68 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:09:03

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 68 está encerrada.
10:13:33

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 68 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 68 pelo valor de R$0,83.

09:56:56

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,83, sua proposta

16:02:48 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços
ofertados estão ii |

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 68 pelo valor de R$1,61.
16:02:54
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Lances do Item 68

Fornecedor

PHARMAPLUS LTDA

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

REMAG-MAIS-DISTRIBLIHDORALTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

93-847-043/0004-
[E

42.946.717/0001-
70

08-516-958/000+-
44

64-685-649/0004-
24

37.995.908/0001-
92

01.721.446/0001-
78

63424 424000
so

26-443-505/0004-
56

03.748.673/0001-
12

ESLE42H0004-
29

07-404-989/0004-
48

19.917.154/0001-
70

00-+73-444/0004-
ss

Valor
Lance R$

R$ 5,24

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024

09/02/2024
16:57:36

26/02/2024

26/02/2024

19/02/2024
08:15:58

20/02/2024
14:17:56

2002/2024

Hontagas

16/02/2024
17:06:09

46/00/2024.

4Hoa/agas

26/02/2024
10:08:17

2Bgaiagas

20/02/2024
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Tipo

E lot-Inabilitad

Classificado
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E jecinaiiitad

Classificado

Classificado
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Classificado

E jondnabiizad

Intermediario

E forinaiiliiad
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Propostas Inicias do Item 68

Proposta

ID Porno CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

15205 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 2,57 -

22920 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | 30249069000114 R$ 5,36 -
HOSPITALARES LTDA

69179 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$4 4,20 -

45365 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA] 01721446000178 R$ 4,00 -

5021 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,83 -

58445 DISTRIMED | COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 4,84 -

15812 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS LTDA | 33836848000104 R$a 6,17 e

32466 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA “10820441000193 Rs 10, 19 -

16266 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 450 -

97174  PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 4,58 -

Ú 19249 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 9,00 -

76679 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 2,60 -

4588 —ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 6,01 —

Lances

Lances do Item 68

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

se 44:42:40
Deselassificade

z3 00:60:26
Deselassificado

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$2,32 26/02/2024 Intermediario
Ú 20 10:11:33

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$2,55 26/02/2024 Intermediario
20 10:05:36

73 45:34:42
Beselassiicado

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$2,60 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

sa 40:00:36

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 2,99 26/02/2024 Intermediario
92 10:09:22

sa 40:04:49

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-  R$3,23 26/02/2024 Intermediario
92 10:00:47

MATERIAIS-HOSPITALAR-LTDA [e 40:04:43
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Recursos

Recursos do Item 67

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram A INSTRUÇÃO Não
DISTRIBUIDORA 10:58:05 efetuados dentro do horário de expediente a fim de buscar NORMATIVA SEGES/ME Recebido

DE uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das  Nº73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS empresas que disputavam a 1º colocação estavam muito SETEMBRO DE 2022 da

E EQUIPAMENTOS abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na qual a empresa usou em
HOSPITALARES Ata de realização do pregão. Outro ponto a ser ressaltado. sua motivação, dispõe
LTDA Os nossos lances foram efetuados de maneira sobre licitações regidas

parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado pela Lei Federal nº
segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, 14.133, de 1º de abril de
DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o 2021. Não havendo
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. Instrução qualquer relação com a
Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 licitação em questão que
Compras Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, ainda é regida pela Lei
na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá Federal nº 8.666/93 e

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual Decreto Federal nº

de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras:  10.024/19. Não podendo
|- a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores inclusive ser utilizada
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em como amparo jurídico

relação aos lances intermediários quanto em relação ao para sustentar qualquer
lance que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de decisão ou alegação, seja
envio automático pelo sistema, respeitado o valor final do Pregoeiro ou de
mínimo. Portanto não pode ser considerado motivo de qualquer empresa

desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance participante. Assim Não
parametrizado conforme acima explicado. Ressaltamos o será admitida a intenção
fato de que os lances ofertados por nossa empresa de recurso da empresa.
buscavam uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da primeira
colocada para o item 336, devendo ser Observado que a

oferta dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo-
se das demais empresas que excederam o horário. Diante
do exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos

serão apresentados na peça recursal.

Item 68

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 68

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

5120 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$3,71 —

91497 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 3,50 -

2007 —KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 10,00 —

89589 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 5,28 -
HOSPITALAR LTDA

69722 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 5,24 -

à 39063 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 5,24 -—

57102 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 5,24 -

87707 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 3,98 -

90295 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 5,80 -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 497/955
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 67

Data/Hora

04/04/2024
10:56:20

19/04/2024
10:59:26

19/04/2024
11:33:14

22/04/2024
11:56:35

24/04/2024
10:25:50

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, amando assim tratamento indevido na plataforma. |

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análisé dos documentos inseridos na is, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Regional Ea, |

Empresa: +H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por paes as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a npda bicpingas I

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento ojpara se manifestar.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para maniidetação «de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 67, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fomecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 67.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 67, está encerrado.

A disputa do ITEM 67 está encerrada. Despacho: .
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Mensagens do Item 67

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:28:57 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender a ão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.]

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:45:58 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);|

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
; 11:31:31 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:53 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

09:36:03 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
tabelecidos na Lei Compl ntar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabill, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:33 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.)

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:36 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:49 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!
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Usuário

Pregoeiro(a)

Preostes

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Progoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

DP) Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Classificação Final

Classificação Final do Item 67

Melhor Oferta R$

Mensagens do Item 8

Data/Hora

26/02/2024
09:31:19

26/02/2024
09:59:01

26/02/2024
10:09:03

26/02/2024
10:11:10

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:56:56

27/02/2024
16:02:48

27/02/2024
16:02:54

04/03/2024
09:15:54

Posição Licitante CNPJ

1º | UIALIN EFARMA HOSPITALAR LTDA | 10.749.855/0001-73 | il 4,27

pas R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001 -92 R$ 8,39 |

3º HOSPITALIA BRST DRA, DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 9,45

4º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 9,75

sº ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 42.946.71 7/0001-70 R$ 10,00

6º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 14,62

7º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 15,20

Mensagens

O ITEM 67 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 67 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 67 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 67 foi rostodilia aautomáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 67 está encerrada.

O ITEM 67 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 67 pelo valor de R$3,16.

Fomecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 3,16, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do for: dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços
ofertados estão inexequíveis.!

O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 67 pelo valor de R$4,27.

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.]
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Lances do Item 67

Fornecedor

KASMEDIDISTRIBHBORA DE-MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PRARMARLIS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

B4-685-849/000+-
24

22.778.969/0001-
20

10.749.855/0001-
73

22.778.969/0001-
20

42.946.717/0001-
70

00-705-813/0904-
45

37.995.908/0001-
92

E3424-424/0004-
so

26-443-806/0004-
[A

DS-BILBASHODO
82

03.748.673/0001-
12

01.721.446/0001-
78

00-478-440004-
[4

Valor
Lance R$

R$90,59

R$ 9,75

R$9,77

R$ 9,87

R$ 10,00

R$49,96

R$ 13,32

R$44,62

R$ 14,62

R$ 15,20

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

25/02/0024

26/02/2024
10:05:26

19/02/2024
15:31:12

22/02/2024
20:31:27

09/02/2024
16:57:36

BRigaiagas

19/02/2024
08:15:58

20/02/0024
40826

26/02/2024

aBigalagas

16/02/2024
17:06:09

20/02/2024
14:17:56

2d

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Intermediario

Classificado

Classificado

Classificado

Fernecedertnabiltado

Classificado

E rinspiliad

E lorInabilitad

E JorInabilitad

Classificado

Classificado
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Propostas Inicias do Item 67

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Siusgãão Motivo

37542 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 25,54 -

91623 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 14,62 E

50862 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 19,98 -

41344 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 13,32 -

23915 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 18,50 -

68810 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 9,77 =

98543 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 22,00 -
HOSPITALARES LTDA

32027 BENTES SOUSA & CIALTDA 63424121000180 R$ 13,60 -

66359 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 15,20 —

50003 J. P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$3,16 -

63411 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 30,58 -

40619 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 6,46 -

85106 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 16,50 =

92429 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 14,62 -

40721 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 9,50 =

83246 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 9,87 -

51114 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 16,24 -

Lances

Lances do Item 67

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

QÚ [e 44:42:40 .
Deselassificado

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-  R$4,27 26/02/2024 Intermediario
73 09:59:19

[et oagtas

so 40:05:40

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-  R$8,39 26/02/2024 Intermediario
92 10:01:03

[= 40:08:45

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 9,45 26/02/2024 Intermediario
70 10:08:00

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 9,50 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00
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Mensagens do Item 66

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 66, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 66 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

Recursos

Recursos do Item 66

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram A INSTRUÇÃO Não
DISTRIBUIDORA 10:58:05 efetuados dentro do horário de expediente a fim de buscar NORMATIVA SEGES/ME Recebido
DE uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das  Nº73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS empresas que disputavam a 1º colocação estavam muito SETEMBRO DE 2022 da
E EQUIPAMENTOS abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na qual a empresa usou em
HOSPITALARES Ata de realização do pregão. Outro ponto a ser ressaltado. sua motivação, dispõe
LTDA Os nossos lances foram efetuados de maneira sobre licitações regidas

parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado pela Lei Federal nº w
segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, 14.133, de 1º de abril de
DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o 2021. Não havendo
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. Instrução qualquer relação com a

Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 licitação em questão que
Compras Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, ainda é regida pela Lei

na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá Federal nº 8.666/93 e
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual Decreto Federal nº
de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras:  10.024/19. Não podendo
| - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores inclusive ser utilizada
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em como amparo jurídico
relação aos lances intermediários quanto em relação ao para sustentar qualquer
lance que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de decisão ou alegação, seja
envio automático pelo sistema, respeitado o valor final do Pregoeiro ou de
mínimo. Portanto não pode ser considerado motivo de qualquer empresa
desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance participante. Assim Não
parametrizado conforme acima explicado. Ressaltamos o será admitida a intenção
fato de que os lances ofertados por nossa empresa de recurso da empresa.
buscavam uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da primeira
colocada para o item 336, devendo ser Observado que a
oferta dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo-
se das demais empresas que excederam o horário. Diante
do exposto requeremos a reversão da decisão que À Q
inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos
serão apresentados na peça recursal.

Item 67

Propostas Iniciais

| Propostas Inicias do Item 67

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

98807 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO | o 00795813000115 R$ 10,06 ES] . o

86186 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 42946717000170 R$ 10,00 — |

62816 | KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA o | 51685649000124 | R$ 20,00 | -—
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Mensagens do Item 66

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:50 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

compl tar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA a cia LTDA - 63424121 000180, INABILITADA por paço as regras do Edital, conforme

10:56:20 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:34 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Regipnal Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Er H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421 000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:25:50 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
trenaporta que praga a dá Eigonçã |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, «com lance no valor do RS é6, 16, sua nr FOI RECUSADA pelo motivo
09:10:04 abaixo: Exclusão a pedido da empresa pelo motivo (Erro na cotação de preços dos referidos itens)!

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O fornecedor R7 DISTRIBUÍDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 66 pelo valor de R$8,24.
09:10:08

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7
16:05:33 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

egri no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fred está aberto o prazo para o sino reserva no Item 66, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 66.

16:11:21
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Mensagens do Item 66

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:28:57 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 4441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA —- CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:45:58 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:31 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);|

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:53 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:36:03 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:32 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.)

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:36 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:49 conforme despacho: O forr dor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!
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Usuário

Õ Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

enjoa

rega)

Pregoeiro

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)
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Classificação Final

Classificação Final do Item 66

Mensagens do Item 66

Data/Hora

26/02/2024
09:31:19

26/02/2024
09:59:01

26/02/2024
10:09:03

26/02/2024
10:11:25

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:56:56

27/02/2024
16:02:48

27/02/2024
16:02:54

04/03/2024
09:15:53

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Posição Licitante CNPJ

1º R7 DISTRIBUIDORA DEDE em ç LTDA 37 965 S08/o001.62 R$ 8,24

ad DISTRIBUIDORA EEXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22.778. 969/0001-20 | a 9,88

3º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA o 19.917.154/0001-70 | Eis 10,00

4º | SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA o 01.721 721 asginoot-78 o o R$ 12,80

| 5º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ne 03.748.673/0001-12 | nm R$ 14,00

Mensagens

Mensagem

O ITEM 66 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 66 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 teiçisi minutos da fase composto) o ITEM 66 será encerrado automaticamente!

A diga de envio de lances do ITEM 66 foi prorrogalia sautomáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 66 está encerrada.

O ITEM 66 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 66 pelo valor de R$3,18.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 3,18, sua proposta

FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços
ofertados estão na !

O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 66 pelo valor de R$6,16.

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!
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Lances do Item 66

Fornecedor

that feet fo OS TAL ARAL,

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

: DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

EFDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BRASL-DISTRIBLIDORA DE MEDICAMENTOS-E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ALEANDRO-GONÇALVES PASSARINHO

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

22.778.969/0001-
20

22.778.969/0001-
20

22.778.969/0001-
20

39-894.685/0004-
[el

19.917.154/0001-
70

30-249-069/000+
44

46703-044/000
a

sO-n40-060/000+-
44

37.995.908/0001-
92

JI-BIE-84 81000
84

00-705-813/0004-
46

01.721.446/0001-
78

30-249-069/000+-
4

26-443-695/0004-
66

03.748.673/0001-
12

+6-703-044/000+-
ed

Valor
Lance R$

R$983

R$ 9,88

R$ 9,91

R$ 9,93

R$-9:99

R$ 10,00

R$ 10,98

R$ 12,80

R$12,94

R$12,08
R$ 14,00

R$-46:94
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Data/Hora

4/02 oa4

26/02/2024
10:05:17

26/02/2024
10:05:09

22/02/2024
20:31:27

2Hoanola
Hdscos

22/02/2024
18:52:00

26/02/2024

26/02/2024

26/02/2024

19/02/2024
08:15:58

26/02/2024

ORigaagas

20/02/2024
14:17:56

20/02/2024

Aidiadeas
44:42:92

16/02/2024
17:06:09

46/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Fermeceder
Beselassificado

Intermediario

Intermediario

Classificado

E or-nabilitad

Classificado

E lorInabilitad

E jortnabilitad

E lortnebilitad

Classificado

E pinaiiliiad

E Lendrabiiind

Classificado

E jasdnabiiind

E lorInabilitad

Classificado

E jornabilitad
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' Propostas Inicias do Item 66

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

6579 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA “ 07404980000148 R$ 16,50 -
83462 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$9 9,83 -

35777 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS . 30249069000114 R$ 12,94 -
HOSPITALARES LTDA

31414 BENTES SSOUSA & CIA LTDA &s4zs 121000180 R$12,30 -
37087 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 Rs 12,80 -

34131 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$: 3.18 -
57990 M.A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA | 33836848000104 R$16,53 -

42150 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LLTDA “1082044 1000183 R$ 280 -

80262 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 9,99 -

63950  PHARMAPLUS LTDA | 03817043000152 R$ 9,72 -

tw 89443 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 10,00 -

| 65993 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22778969000120 Rss 9.83 -
41928 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$1142 -

Lances

| Lances do Item 66

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:40
Deselassificado

73 00:56:24
Deselassificado

PHARMARLUS-LFDA CastrosaDo  R$ZI4 aBipanoas Fornecedornabiltado
7) sa 40:00:23

os 40:08:40

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0D01- R$ 8,24 26/02/2024 Intermediario
92 10:09:11

sa 400442

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 8,91 26/02/2024 Intermediario
92 10:00:45

EXGELLENCE BISTRIBUIGAO-LTDA 40:820-444H000+- R$09,60 202/2024 Forrecederlnabilitado
es 02:34:24

BHARMARLUS LIDA, 0a8470430P0+- R$ G72 aa/ga/apas Fernecederinabiltado |
sa 48:06:26

REMAGIHMAIS-BISTRIBUIDORALIDA 26-443-606/0001-  R$-0:70 2e/oa/aga4 Fernecedorlnabiltado
e 40:08:37

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 486/955
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Recursos do Item 65

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser

Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 66

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 66

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

88581 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 12,34 -

44300 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 16,04 —
HOSPITALAR LTDA

21462 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 20,96 -—

23291 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 14,00 -

88914 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 13,98 —

27065 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 10,98 —
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Í Mencagona dedo Item 65

Usuário Data/Hora

Pregos 29/04/2024
09:57:43

11:57:05

16:08:21

Prgosiraça) 09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
ne io a

:* Pregoeiro(a)

Pi
16:18:51

Recursos

Rsciaracom ini am ii

Fornecedor

: DISTRIMED
COMERCIO E

' REPRESENTACOES
LTDA

Pregoeiro(a) 08/05/2024

Pre) 09/05/2024

(0) Fonisssdor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 6s.

pm o a o mo o cat et emo tap eita ate a a MEME A 0 RP a A Ng A me creia !

09/05/2024

CNPJ

08516958000141

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso; administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja ni pelo na

O recurso do » DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES L LTDA foi ideia Eis edi motivo: Por todo opmpnnado

sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender &o pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516. 958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a |
decisão do Pregoeiro..

sr(s). fornecedor(es) está elenb o prazo para o cadastro reserva no Item 65, qu o mesmo aca em 09/05/2024
16:16:00.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 65, está encerrado.

A disputa do ITEM 65 está encerrada. Despacho: .

Data/Hora | Declaração. Decisão Tipo

“24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregosko. Manifestamos eg Por todo o ágio sem nada mais Indeferido
10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso

pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E
prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante

| vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Mensagens do Item 65

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:50 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:56:20 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
10:59:25 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum dc to que prove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme 1)
11:56:34 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Regional Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:25:50 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:

10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova QU
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.
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Mensagens do Item 65

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:28:57 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos tprmacedorss citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, , INABILITADA por nn

10:45:58 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, 1 da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3. gb |

1) Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por caspa
11:31:31 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação pl tar probatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psi ópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:52 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi ui À confrontar comparar com os itens vencidos pela si ]

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

09:36:03 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que

Ú não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — À
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:32 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a tag éde lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:35 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:49 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Classificação Final do Item 65

Posição Licitante CNPJ

4º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20

5º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA | o 01.721.446/0001-78

6º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70

7º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12

Mensagens

Mensagens do Item 65

Data/Hora

26/02/2024
09:31:19

26/02/2024
09:59:01

26/02/2024
10:09:03

26/02/2024
10:11:09

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:56:55

27/02/2024
16:02:48

27/02/2024
16:02:53

28/02/2024
15:50:13

04/03/2024
09:15:53

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O ITEM 65 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 65 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 65 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 65 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! |

A prorrogação aramaico do ITEM 65 está ses,

O ITEM 65 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

(6) fornecedor J.P. A JUNIOR com. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 65 pelo valor de R$0,09.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,09, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços
ofertados estão inexequíveis.!

O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 65 pelo valor de R$0,15.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,

como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1
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Lances do Item 65

Fornecedor

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

KASMEDBIDISTRIBUIDORA DE MEDIGAMENTOS-LFDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

REMAG MAIS-DISFRIBLHDORA-LFDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

GIRCULODISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAS HOSPITALAR LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

10.749.855/0001-
73

01.721.446/0001-
78

54-685-649/0004-
24

19.917.154/0001-
70

ES4244240004
so

08-546-958/000
44

26-443-606/0004-
66

03.748.673/0001-
12

EST7E-424H0004-
29

46-703-044/0004-
4

37.995.908/0001-
92

30-249-069/0004-
4

09-+473-444/0004-
8

19.917.154/0001-
70

07404-980/0004-
48

KASVED DIS TRIBIHDORA-DE MEDICAMENTOS LTDA E1-885-640/0004-
24

LTDA oe

Classificação Final

Classificação Final do Item 65

Posição Licitante

1º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

2º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

aº R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor
Lance R$

R$ 0,28

R$ 0,29

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

19/02/2024
15:31:12

20/02/2024
14:17:56

26/02/0024

26/02/2024
10:07:43

20/02/2024.

20/02/2024

+Higatages

16/02/2024
17:06:09

46/02/2024

46/02/2024

19/02/2024
08:15:58

26/02/2024

23/02/2024

22/02/2024
18:52:00

4/02/2024

CNPJ

10.749.855/0001-73

42.946.717/0001-70

37.995.908/0001-92

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classificado

Classificado

E sábia

Intermediario

E inctriádiiihd

E ninabiliiná

E Jortrabilitad

Classificado

E lorInabilitad

E lorInabilitad

Classificado

E isndnebiliznd

E isninebiitad

Classificado

E jorInabilitad

Melhor Oferta R$

R$ 0,15

R$ 0,22

R$ 0,24

480/955
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' Propostas Inicias do Item 65

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

55679 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,34 -

29200 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,35 -

60979 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 0,65 -

17599 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,28 -

56718 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 0,46 -
HOSPITALARES LTDA

49682 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 0,33 -

3112 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 0,29 -

68843 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,09 -

59460 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 0,34 -

70712 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$0 0,41 -

65266 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 0,46 - Ú

| Sesar E. L. 8: FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 6,99 -

43387 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 0,22 -

53997 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 19917154000170 R$ 0,80 -
89741 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 0,28 -

67905 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 0,48 —

Lances

Lances do Item 65

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:40 .
Beselassificado

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,15 26/02/2024 Intermediario Ú
73 09:59:21

45 46:30:02

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$ 0,22 09/02/2024 Classificado
70 16:57:36

MATERIAIS HOSBEALAR LTDA o 40:04:22
R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,24 26/02/2024 Intermediario

92 10:00:52
DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$00,25 26/02/2024 Intermediario

20 10:04:48

44 40:00:04

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,28 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27
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Erourgos sai Item 64

Fomecedor — bes ER Declaração. nelas

: BRASIL 30249069000114 24/04/2024 arrestairiod intenção de recurso, nossos AA INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS ' qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

: HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA ' estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

| podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida

| parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

: | legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
Í NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
| de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
1) | do intervalo mínimo de diferença de valores ou

de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

' detalhamentos e fatos serão apresentados na
| peça recursal.

)

Item 65

| .

Propostas Iniciais |

' Propostas Inicias do Item 65
Dance“ RA eco sda eronota |

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ unção Motivo à

85084 ALEALEANDRO ) GONÇALVES PASSARINHO | o PE “ ooTosB13000n15 o R$024 (Emsã] - - 1

| 25760, ULTRAMED DISDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT.TOA — sasseriranorto o o R$0,22 (Cnssincado)[ciesetcada ) -

“ss79 É KASMEDI DISTRIBUIDORA DEDE MEDICAMENTOS LTLTDA O S1e856Ag0001z4 o R$2,00 (Ciao[EI o

“34682 C CIRCULO o DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS A 46703014000101. O R$ 0,34 (Ciassificada ) -

HOSPITALAR LTDA

cores H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA ia "6g776421000129 o E esE —

| 85367 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 4 “osrameraoooriz o R$ 034 EI =.
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Recursos

Recursos do Item 64

' Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido :
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa

LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E

É prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.

vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: )
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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| Mensagens do Item 64

Usuário Data/Hora cassia
esses

“ Pregosiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta

dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

(7) Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da mpi,

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Airasaiigatação de ne de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi | recebida pelo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até RUNADA,
básicos: o

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E  REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim |
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

' Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pólo guie motivo: Por todo o exposto
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES .

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
i decisão do Pregoeiro...

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Srí(s). snstodsan sintá aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 64, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 64.

16411:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 64, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 64 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 476/955
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Mensagens do Item 64

Data/Hora

26/03/2024
09:36:03

26/03/2024
15:59:32

01/04/2024
10:28:35

01/04/2024
16:48:49

02/04/2024
15:53:49

04/04/2024
10:56:20

19/04/2024
10:59:25

19/04/2024
11:33:14

22/04/2024

11:56:34

24/04/2024
10:25:49

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
próprio licitante após a etapa de lances.!

Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação
complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 - |

A empresa apresentou CNDT vencida.)

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está panhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente.!

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.
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' Recursos do Item 77
an ser a e sema o

Fornecedor onPs DatalHora | Declaração

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção dede recurso, nossos
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das

' HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação

: LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado,
podendo ser verificado na Ata de realização do
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os
nossos lances foram efetuados de maneira
parametrizada. O lance parametrizado foi
legalizado segundo a INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021.

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando

do cadastramento da proposta, na forma
estabelecida no art. 18, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de

lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na

FMS

eee PF FL.NSÃdAS
Decisão Tipo | cá

Aà INSTRUÇÃO NNORMATIVA
SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
SETEMBRO DE 2022 da qual a
empresa usou em sua motivação,
dispõe sobre licitações regidas
pela Lei Federal nº 14,133, de 1º
de abril de 2021. Não havendo
qualquer relação com a licitação
em questão que ainda é regida
pela Lei Federal nº 8.666/93 e

Decreto Federal nº 10.024/19. Não
podendo inclusive ser utilizada
como amparo jurídico para
sustentar qualquer decisão ou
alegação, seja do Pregoeiro ou de
qualquer empresa participante.
Assim Não será admitida a
intenção de recurso da empresa.

SEMUS

N

peça recursal.

U )

Item 78

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 78

Proposta
D Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

40492 ALEANDRO O GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,35 -

| 54911 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | “51685649000124 Rs2 2,00 -

54897 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 Ro, 0,28 -
HOSPITALAR LTDA

89881 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 68778421000128 R$ 0,36 -

' 15099 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA “08748873000112 R$ 0,38 -

88456 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156 R$ 0,36 -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 569/955
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Propostas Inicias do Item 78

ID Fornecedor CNPJ

46266 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

95136 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

13468 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

81341 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

68378 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

93801 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

14845 J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

9379  DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

64045 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

61055 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

41618 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

66174 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

44151 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

' 44531 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

24138 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 78

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

so

QUAL PARA HOSPITALAR LTDA EAD td

8

MATERIAIS HOSPHALAR-LTDA o+

fraã

BENTES SOLSA-S-CIALTDA ribais dido Beda
so

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,24
92

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,25
92

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$ 0,26
78

BRAS DISTRIBHOORA-DE MEDICAMENTOS E Si OD predy
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES IDA 44

CRE O DISTRIBHDORA-DE-MEDICAMENTOS E tired pas
MATERIAIS HOSPRALARLIDA o

Marca Modelo

Data/Hora

Beigaiagas

26/02/2024
10:15:51

26/02/2024
10:14:13

20/02/2024
14:17:56

26/02/2024

46/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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Proposta

R$

R$ 0,33

R$ 0,40

R$ 0,30

R$ 0,34

R$ 0,40

R$ 0,26

R$ 0,10

R$ 0,35

R$ 0,66

R$ 0,65

R$ 0,35

R$ 0,22

R$ 0,40

R$ 0,30

R$ 0,48

Tipo

E lorInabilitad

E lortrabilitad

Classificada

Classificada

Classificada

MOBORRANAA

BONI

Jassificada

Classificada

Intermediario

Intermediario

Classificado

E lornabilitad
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Lances do Item 78

Fornecedor

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTAGOESLTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

QUALLY FARMAHOSPITALAR-LTDA

REMAG-MAIS-DISFRIBUIDORALTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HMA LOBIANCO &-CHALTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BENTES SOUSA & GIALTDA

Classificação Final

Classificação Final do Item 78

Posição Licitante

1º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

08-515-958/0004-
44

22.778.969/0001-
20

+0-749-865/0004-
z8

26-443-506/0004-
e

19.917.154/0001-
70

37.995.908/0001-
92

30249-069/0004-
44

63776-424/0004-
29

03.748.673/0001-
12

19.917.154/0001-
70

63-424-424/0004-
so

Valor

Lance R$

R$ 0,38

R$ 0,40

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

Reais

22/02/2024
20:31:27

+B/0n/ngas

26/02/2024

26/02/2024
10:17:19

19/02/2024
08:15:58

20/02/2024

46/02/2024

16/02/2024
17:06:09

22/02/2024
18:52:00

20/02/2024

CNPJ

37.995.908/0001-92

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classificado

Fornecedor
Beselassificado

E lor-Inabilitad

Intermediario

Classificado

E ainda iliad

E indnaisiitd

Classificado

Classificado

E lorInabilitado

Melhor Oferta R$

R$ 0,24
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Usuário

Prsposom!

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Classificação Final do Item 78

LicitantePosição CNPJ

ad SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78

3º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22.778.969/0001-20

4º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70

5º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12

Mensagens

Mensagens do Item 78

Data/Hora

26/02/2024
09:31:19

26/02/2024
10:13:49

26/02/2024
10:23:50

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:56:56

27/02/2024
16:02:50

27/02/2024
16:02:54

28/02/2024
15:50:14

04/03/2024
09:15:55

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O ITEM 78 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 78 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 78 será encerrado automaticamente!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 78 foi encerrado SEM a prorrogação
automática.

O ITEM 78 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 78 pelo valor de R$0,10.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,10, sua proposta

FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do forr dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 78 pelo valor de R$0,19.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14

especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA —- CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.]

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 572/955
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Mirra do Item 78

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:

09:28:58 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
do ai haja visto aEru interna des prráros citados ter decorrido ad as aa 00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:46:00 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:33 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação pl nar probatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3. ai ]

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por sdisarade as regras do Edital,
10:06:55 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:36:05 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/Iwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.|

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:34 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

pesar licitante após a etapa de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Eáresg: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:37 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos progra prados e é como também não apr t ou Justica |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:51 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!
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Mensagem

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação
complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou CNDT vencida.! :

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente.!

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

574/955



11/01/2025 13:36 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

ii do Item 78

Uauáiio DataMora Mensagem
a

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAGOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo o envio de razões caso não seja exetuicão pote emendar

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o» exposto
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 0,19, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
09:10:05 abaixo: Exclusão a postsio da empresa pelo motivo flo na cotação de preços dos referidos itens)!

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 78 pelo valor de  R$0, 24.
09:10:09

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7
16:05:33 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

enidos no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fomecedor(es) está ido o prazo para o cadastro reserva no Item 78, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 78.
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 78, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 78 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

Recursos

Recursos do Item 78

Í Fomecedor CNPJ Datalhora Declaração Decisão Tipo

' DISTRIMED 08516958000141 “2aroaIo2A Bom dia, Sr. pigs. menieande Witrçad Por núdi o paço sem nais mais Indeferido -
' COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso

REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa

“LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a  DISTRIMED COMÉRCIO E
prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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' Recursos peido Item 78
e

Fornecedor msi Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 “2410412024 Manifestamos intedip de recurso, nossos A INSTRUÇÃO | NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido !
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou 7)
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 79

Propostas Iniciais |

' Propostas Inicias do Item 79

Proposta :

“ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Rê Situação Motivo |

| 99780 ALEANDRO GONÇALVES PPASSARINHO 00795813000115 R$ 0,96 -

| 18094 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 2,00 -

14362 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,36 -
HOSPITALAR LTDA

| se207 H. LIMA -LOBIANCO & CIALTDA 83776421000128 R$ 0,35 -
37837 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 0,16 -

, 83044 REMAC AMAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 Rs 0,14 -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 576/955



11/01/2025 13:36 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Propostas Inicias do Item 79

Proposta
ID Fonsevedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

61338 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,12 -

56656 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 0,24 -

50200 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA t074SBSS000173 R$0,11 -

86081 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | 30249069000114 R$ 0,44 -
HOSPITALARES LTDA —

22408 BENTES SOUSA & CIALTDA 63424121000180 R$ 0,20 -

68808 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS L LTDA 01721446000178 R$0,13 -

84809 J. P.A JUNIOR COM, ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,04 -

56818 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 0,10 -

56824 MA. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 0,22 -

70976 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$0 0,14 -

88468 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 0,19 -

37846 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 0,07 -

27687 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$0,11 -

98490 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$0,11 -

6865 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$0,18 -

Lances

Lances do Item 79

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:40
Deselassificado

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- | R$ 0,06 26/02/2024 Intermediario
73 10:13:57

“4 40:42:07

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,09 26/02/2024 Intermediario
20 10:16:39

“4 45:52:27

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,11 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$0,11 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,11 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$00,12 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$0,13 20/02/2024 Classificado
78 14:17:56
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Lances do Item 79

Fornecedor

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

MAM GOMERGIO E-DISTRIBUIDORA-DE-MEDICAMENTOS
ETDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

[o

LTDA 00

BENTES SOUSA & CIALTDA EI4ALILHODO
so

DBUTRAFARMA HOSPITALARLTDA OF464-989/000+-
48

LTDA o4

DUTRARARMA MOSBITALARLTDA GELO GB0/0004-
48

KASMEDIDISTRIBLIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 614-685-649/000+-
24

SIRGULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 45-703-044/0004-
MATERIAS HOSPITALARLTDA o

dedo o AAA Aedes o SSAT6-42410004-
29

GIRGULO BISTRIBIHDORA DE MEDIGAMENTOS-E 46-703-044/0004
MATERIAIS HOSPITALAR ETDA o

BRAS DISTRIBIHDORA DE MEDICAMENTOS -E Sad DBDOOs
EQUIRAMENTOS-HOSPITALARES LTDA 4

ALEANDRO GONÇALVES PASSARIHIO 00-706-8413/0004-
45

KASMEDI BISTRIBLIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 64-685-640/0004-
24

Classificação Final

Classificação Final do Item 79

Posição Licitante

1º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

2º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

4º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

5º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

6º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

33-836-848/000+-
4

03.748.673/0001-
12

09-473-444/0004-

Valor
Lance R$

R$09,14

R$B44

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

2E/0n/20n4

16/02/2024
17:06:09

2300/2004

CNPJ o

10.749.855/0001-73

22.778.969/0001-20

19.917.154/0001-70

37.995.908/0001-92

01.721 446/0001-78

03.748.673/0001-12

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classificado

Melhor Oferta R$.

R$ 0,06
R$ 0,09

| R$ 0,11

R$ 0,12

R$0,13

R$ 0,16
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Mensagens

Mensagens do Item nm

Usuário Data/Hora Mensagem

Pogoda) 26/02/2024 O ITEM 79 foi pn e destificado. Boa condi
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 79 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances
10:13:49 nos últimos 02 Ega minutos da fase compptiivaçe o ITEM 79 será encerrado automaticamente!

' Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva oo ITEM 79 foi encerrado SEM a prorrogação
10:23:50 automática.

| Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 79 está em negociação e ficará aberto para lances e período dde40 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 79 pelo valor de R$0,04.
09:56:56

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fomecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,04, sua proposta
Õ 16:02:50 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

nturiusos mam ei !

Pregoeiro(a) 27/02/2024 (6) om QUALLY FARMA HOSPITALAR LIDA vvenceu o ITEM - 79 9 pelo valor de je R$0, 06.
16:02:54

' Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:50:14 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34. |

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Ermprsas: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:55 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos is citados ter deromido até as 19: 00: 34.1

|; Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empisas: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por cassampa as regras do Edital, conforme pç
09:28:58 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!
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Mensagens do Item 79
e

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por
10:46:00 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3. saias |

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por asESiTpa
qtia4:as as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, q da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3. FORME !

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:55 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e, Qú

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no asas, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa. !

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumptr as regras do Edital, conforme
| 09:36:05 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 —- À
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.! O)

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Eis REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:34 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

própio Hettanto did a nao oai nrouas |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:38 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

sen pata dos Era ofertados solicitados, como também não prenstioss Hnstiicantva: I

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir aas regras do Edital,

16:48:51 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária cheginios a emaniinação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: €CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:52 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:56:22 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!
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Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
11:01:28 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

apresentou nenhum ns que ooraprovel o mine entre as omproanas !

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Eres ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:37 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Resp ável

Técnico no Conselho dis md Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:25:52 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
ana paris que possua a paste Eeungad ]

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou sds de recurso pelo iii motivo:

10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

aartupão do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fomecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS + HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

09:57:43 recurso, administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.
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Mensagens do Item 79

Data/HoraUsuário

Pregoeiro(a) 08/05/2024
11:57:05

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:08:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:18:51

Recursos

Recursos do Item 79

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

CNPJ

08516958000141 24/04/2024

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o expos
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 79, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 79.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 79, está encerrado.

A disputa do ITEM 79 está encerrada. Despacho: .

Data/Hora Declaração Decisão Tipo

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.

Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante

os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção

de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

10:34:39
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' Recursos do Item 79

Fomecedor onPy Dataliora | Declaração mim

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NiNORMATIVA
' DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
' MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
' EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
: HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
| LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não

f NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
| SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para

pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de

lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 80

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 80

Proposta
| ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

|44B34 ALEANDRO GOGONÇALVES PASSARINHO E o 00795813000115 o R$142 [Ema] E o

E 63525 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA E stSssoagogo124 o — R$200 |“(= ir

"sor cCIRCULO DISTRIBUIDORA DEDE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 1 16703014000101 O R$046 =
HOSPITALAR LTDA

| r48a +H. LIMA LOBIANCO & CIALTDA e — es77e421000120 o R$ 0,83 ([Enssiicadr) a

75753 E ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA o 1 csraseraooortz, no CC R$040 (Emis) erro

"39449 REMAC MAMAIS DISTRIBUIDORA LTDA . o 26113505000156 o R$ 0,34 (Cissa) = -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 583/955
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' Propostas Inicias do Item 80

20

ID Fornecedor CNPJ

36375 R7 DISTRIBUIDORA DE MEBIGAMENTOS LTDA 37995908000192

41587 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

45806 UAMER FARMA HOSPITALAR LTDA 1o74986s000173

80853 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
BOSPIRALARES LEDA.

29059 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

- 76039 SANA NEOIMBINCIAL DE ali LTDA 01721446000178

' 7845 J. PA JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

35437 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

23670 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

86345 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA RE

74712 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

49400 PINHO LTDA e Cada

52148 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

| 12533 NERI EXATA DE MEBIEANISNTOS er, oa ida

44075 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 80

, Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

8a

Ba

3

44

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,24
É 92

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,25
92

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$0,26
78

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,27
| 20

DISTRIMED-COMERCIO E REPRESENTAGOES LTDA 08-516-968000  nógas
44

' DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,29

Marca Modelo

Data/Hora

26/02/2024

26/02/2024
10:14:32

26/02/2024
10:14:15

20/02/2024
14:17:56

26/02/2024
10:16:46

20/02 agas

22/02/2024
20:31:27

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Proposta

R$

R$ 0,32 5

R$ 0,66 -
R$ 029 -
R$ 0,54 (Ciassificada ) --

R$ 050 -
R$026 -
R$ 009 -
R$028 -
R$0,51 [Caic] —
R$0,50 -
R$040 - Q
R$046 -
R$0.40 -
R$ 029 -
R$042 (cmi) -

Tipo

Ferneceder
Beselassificado

romesedernsbtisdo |O
Fornecedor

Deselassificado

Intermediario

Intermediario

Classificado

Intermediario

F À | bili ;

Classificado
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Lances do Item 80

Fornecedor

QUALYFARMA-HOSPITALAR-LTDA

GIRCULO DISTRIBLIHDORA DE-MEDICAMENTOS E
MATERIAIS-HOSPITALAR- LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

REMDISTRIBUIDO RA-LTDA

M-A-MGCOMERGIO E DISTRIBUIDORA DE-MEDICAMENTOS
LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

LTDA

' ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

46-703-044/0004-
x

37.995.908/0001-
92

26-42-605/0004-
[E

33-836-848/000+-
4

19.917.154/0001-
70

19.917.154/0001-
70

39-894-685/0004-
oe

03.748.673/0001-
12

09-473-444H0004-
[4

Valor
Lance R$

R$-9:29

R$ 0,32

R$ 0,39

R$ 0,40

R$ 0,40

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

ASolis

26/02/2024

Erica

19/02/2024
08:15:58

SHQainoaa

26/02/2024

26/02/2024
10:17:52

22/02/2024
18:52:00

2Honiagas

16/02/2024
17:06:09

23/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

E ala oia

Classificado

E JorInebilitad

E JorInebilitad

Intermediario

Classificado

E lor4nabilitad

Classificado
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Classificação Final

Classificação Final do Item 80

Mensagens do Item 80

Data/Hora

26/02/2024
09:31:19

26/02/2024
10:13:49

26/02/2024
10:23:50

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:56:56

27/02/2024
16:02:50

27/02/2024
16:02:54

28/02/2024
15:50:15

04/03/2024
09:15:56

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Posição Licitante CNPJ

a R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 0,24

2º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721 446/0001-78 | R$ 0,26

3º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 | | R$ 0,27

4º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 19.917.154/0001 -70 no | R$ 0,39

Ss | ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA e 03.748.673/0001-12 | | R$ 0,40 |

Mensagens

Mensagem

O ITEM 80 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 80 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fommecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 80 será encerrado automaticamente!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 80 foi encerrado SEM a prorrogação
automática.

O ITEM 80 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 80 pelo valor de R$0,09.

Fomecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,09, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

O fornecedor PHARMAPLUS LTDA venceu o ITEM - 80 pelo valor de R$0,16.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.]
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Mepanitaa do Item 80

Usuário earrro “Mensagem,

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despah k
09:28:59 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, ja visto a pu | interna micé pormasediras citados ter Fasconido Ei as 1 00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 80 pelo valor de R$0, 18.
09:29:03

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
Í 10:46:00 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam das destes produtos (art. 30, | da
ii nº. 8.666/93 c/c art. 5º, A da Porta nº. 2. di aórida pela Portaria nº. 3. ii |

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:33 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

' Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:55 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
var Notas Fiscais, no epiagro, não foi possivel confrontar comparar com os Nena ion pt epa: |]

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Eng DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por dessompi as regras do Edital, conforme

09:36:06 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
tabelecidos na Lei Compl tar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunháãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

: Pregoeiro(a) 26/03/2024 EP REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

15:59:34 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
pro licitante após a nes de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresi:| M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:38 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 80

Data/Hora

01/04/2024
16:48:51

02/04/2024
15:53:52

04/04/2024
10:56:22

19/04/2024
11:01:28

19/04/2024
11:33:14

22/04/2024
11:56:37

24/04/2024
10:25:52

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

momento para se manifestar.

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edi
conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilita
se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação
compl tar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA w
HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente.!

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário w
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..
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Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 80

Data/Hora

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
09:10:05

09/05/2024
09:10:09

09/05/2024
16:05:33

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

(6) Fommbondar HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 80.

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

A manifestação dde Intenção do Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida é segui
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463 .pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do passo de envio de razões caso não eum excluído Polo fornecedor.

O recurso do  DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 0,18, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo: Exclusão a pedido da pranena pelo motivo (Erro na  untação de preços dos referidos nal

O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 80 pelo valor de R$0,24.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios
AN no instrumento convocatório.

Sr(s). Emessdorfaio está der o prazo para o cadastro reserva no Item 80, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:16:00.

Sr(s). fonecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 80, está encerrado.

A disputa do ITEM 80 está encerrada. Despacho: .
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Recursos

Recursos do Item 80

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a  DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.

vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro j
IMPROCEDENTE o presente !
recurso. DECISÃO DA |
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante

os fundamentos expostos pelo j
Pregoeiro Municipal, afirmo: | 7)
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 80

Fornecedor censo “DatalHora Declaração Decisão Tipo

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NiNORMATIVA Não
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de

lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 81

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 81

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo a Situação Motivo

90831 ALEANDRO GONÇALVES. PASSARINHO 00795813000115 Rs 0,10 -

47288 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$0 0, 10 —

| 68851 H. LIMA LOBIANCO &/GIA LTDA 63776421000129 R$o 0,15 -

13372 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 RS. 0, 16 —

16887 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA ia cosas Rs. 0,10 —

89735 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,06 —
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Propostas Inicias do Item 81

ID Fornecedor CNPJ

88335 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

51726 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

11648 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

27512 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

9536 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

27958 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

45862 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

3058  M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

22448 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

16258 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

40884 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

98720 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

53810 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

53923 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

' Lances do Item 81

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$

so

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,03

73

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,04

20

Pi Pe AS PDA 03847-043/000+  R$004
8

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,04
73

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$0,06
78

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$00,06

92

BISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES-LTDA 08-546-958/000+  R$007
44

os

48

ATHUS-HOSPHALARATDA os AOS pE-GDO

es

Marca Modelo

Data/Hora

20/02/2024.

26/02/2024

10:13:59

22/02/2024

20:31:27

22/02/2024

19/02/2024
15:31:12

20/02/2024
14:17:56

19/02/2024
08:15:58

26/02/2024
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Proposta

R$

R$ 0,08

R$ 0,04

R$ 0,16

R$ 4,70

R$ 0,06

R$ 0,01

R$ 0,10
R$ 0,16

R$ 0,08

R$ 0,15

R$ 0,04

R$ 015

R$ 0,04

R$ 0,09

Tipo

Situaçã

Classificada

Classificada

Classificada

Classificada

Classificada

Classificada

Ferneceder
Deselassificade

Intermediario

Classificado

SEMUS
FMS

pr FLS iÉd
eo dá

POAGORAARA

A

Classificado

Classificado

Classificado

E lorInabilitad
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Lances do Item 81

Fornecedor

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTAGORS LTDA

MPBANDRO-CONÇALVES- PASSARINHO

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Mensagens do Item 81

Usuário Data/Hora Mpirongiome

CNPJ

90-708-8413/0004-
46

19.917.154/0001-
70

30-249-069/0004-
4

S240- 069/0004
44

19.917.154/0001-
70

LIDA oo

2a

ETDA 4

BRAS DISTRIBLHDORA DE MEDICAMENTOS E 36-249-060/0004-
EQUIBAHENTOS HOSPITALARES LIDA 44

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-

12

BENTES SOUSA &-GIALTDA EsS24 4240004
so

Classificação Final

Classificação Final do Item 81

Posição Licitante

hd sd FARMA HOSPITALAR LTDA

a” DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

Empatado R7 BESTINENTEIDRA DE MEDICAMENTOS LTDA

Empatado SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

5º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

6º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Mensagens

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 81 foi ordenado e classifi cado. Boa sorte!
09:31:19

Valor
Lance R$

R$09,49

R$-a40

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

Onigagas

26/02/2024
10:18:09

26/02/0004

26/02/0024
404448

22/02/2024
18:52:00

2H02/agas
44:44:04

20/02/2024

16/02/2024
17:06:09

20/02/2024

CNPJ

10.749.855/0001-73

22.778.969/0001-20

37.995.908/0001-92

01.721.446/0001-78

19.917.154/0001-70

03.748.673/0001-12
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E orindbilitad

Tipo

Intermediario

Fernecedertnabiltade

Fernecedorlnabiltado

Classificado

E lortnabilitad

Classificado

Melhor Oferta R$

| R$ 0,03

R$ 0,04

R$ 0,06

R$ 0,06

R$0,11

R$ 0,16

593/955
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Mensagens do Item 81

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:13:49

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:23:50

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:56:56

Pregoeiro(a) 27/02/2024
16:02:50

Pregoeiro(a) 27/02/2024
16:02:54

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:50:15

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:15:56

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:28:59

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:00

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem PF

O ITEM 81 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos la
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 81 será encerrado automaticamente!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 81 foi encerrado SEM a prorrogação
automática.

O ITEM 81 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 81 pelo valor de R$0,01.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,01, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços
ofertados estão inexequíveis.!

O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 81 pelo valor de R$0,03.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARÉS LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA —- CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

Er

Pregoeiro(a)

Pregoeitota)

god

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Monsadane do Item 81

DatalHora

20/03/2024
11:31:33

25/03/2024
10:06:55

26/03/2024
09:36:06

26/03/2024
15:59:35

01/04/2024
10:28:38

01/04/2024
16:48:52

04/04/2024
10:56:23

19/04/2024
11:01:29

19/04/2024

11:33:14

22/04/2024
11:56:37

3. gsdcsuáia !

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

— Mensagem

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d tação compl tar probatória
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, & 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Figaro, no nd ri não foi penas confrontar id com os itens vencidos pela nto, |

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por vrdoacompe as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/Awww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

ias REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por iii as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 7,2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio Hentai após a o de lances.!

Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d: tação pl tar

e prrgarsiiaçaãa dos pesos ofertados soniritadhea, como também não bd ei |]

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a im da pads, em dei mi itens.!

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por ars as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na papai: |

Emp KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por gdasctmpeir as

regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

apra nenhum o que iba [=] ci entre as empresas.|

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na pataformo, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Regional Competente.!
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Mensagens do Item 81

Usuário Data/Hora Mensagem

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:25:52 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença. ]

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para mn de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de O
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
plicado. R ltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada

pela evidente classificação com preço inexequiível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fomecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED D COMERCIO | E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo O
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído ii fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido rs seguinte motivo: Por todo o exposto
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 81, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 81.
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 81, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 81 está encerrada. Despacho: .
16:18:51
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora | Declaração

41 24/04/2024: Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
| de recurso, em vista de inabilitação indevida,

pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
| entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
| prorrogação, dentro da legalidade.
| Manifestamos também, acerca da condução do
| certame e habilitação indevida do licitante
| vencedor e outros fundamentos ué serão

expostos nas razões recusais.
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decisão do Pregoeiro.

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
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* Recursos do Item 81

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido

MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 82

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 82

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

53170 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 2,69 -
30443 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 10,00 —

45475 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 4,84 -
HOSPITALAR LTDA

75185 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 4,06 -
3495 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 4,10 —

73390 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 3,68 -
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Propostas Inicias do Item 82

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

60586 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 21,32 =

55744 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 5,22 -

65905 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 1,90 -

2962 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | 30249069000114 R$ 5,60 -
HOSPITALARES LTDA

583 BENTES SOUSA & CIALTDA 63424121000180 R$ 7,50 -

55024 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 3,20 -

97753 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,62 as

59408 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 3,04 -

21142 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104 R$ 3,28 -

91679 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 12,56 -

ú 11653 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 11,00 -

72869 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 2,80 -

78729 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 1,92 =

50198 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 2,55 -

Lances

Lances do Item 82

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

se 44:42:40 .
Beselassificado

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,15 26/02/2024 Intermediario
73 10:14:00

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 1,82 26/02/2024 Intermediario
20 10:17:10

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,90 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 1,92 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

LTDA 04 40:20:54

44 40:44:24

ATHUS-HOSPITALAR-LTDA 00-473-444H000+-  R$-255 as/ga/agas Ferecedortnabilitado
63 06:25:37

REMAG-MAIS-DISTRIBUIDORA-LTDA 26-443-605/0004-  R$-268 as/oa/agas Forrecederlnabiltado
66 40:49:04

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 599/955
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Lances do Item 82

Fornecedor

MH PANDRO GONÇALVES PASSAREO

PHARMAPLUS LTDA

SIRCULO-DISTRIBIHDORA DE-MEDIGAMENTOS-E
MAFERIAIS-HOSPITALAR-LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

HHMALOBIANÇO SGA LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

46-703-044/0904-
a

01.721.446/0001-
78

F-BIE-B48/0004-
4

26-443-806/000+-
66

ES77E424000
29

03.748.673/0001-
12

30-240-069/0004-
4

+0-820-4440004+-
os

37.995.908/0001-
92

37.995.908/0001-
92

Valor
Lance R$

RE 60

R$22,80

R$ 4,10

R$ 19,19

R$ 21,32

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024

20/02/2024
14:17:56

20/02/2024

AHgatagas

46/02/2004

16/02/2024
17:06:09

26/02/2024

2Hooas

26/02/2024

10:19:56

19/02/2024
08:15:58

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

E lorInabilitad

E jotnebilitad

Classificado

Fernecedertnabilitade

Fernecedornabiltado

Fornecedortnabiltado

Classificado

E ineineiiiiaa

E eninabibind

E jorInabilitad

Intermediario

Classificado
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rpiicação Final

Classificação piiige do poa 82

pousa 26/02/2024
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:13:49

Pregosêi) 26/02/2024
10:23:50

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:25:52

Pregos
09:31:01

PrágodRa. 27/02/2024
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:56:56

Í Pregoeiro(a) 27/02/2024
) 16:02:50

Pregoeiro(a) 27/02/2024
16:02:54

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:50:15

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

27/02/2024

decorrido até as 19:00:34.!

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

MR Cb ec pp ce A o 2 ca

CNPJPosição Licitante Melhor Oferta R$

+ o “QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA o | | 103 749. 855/0001-73 o | R$ tas

2 o DISTRIBUIDORA EXEXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22.778. 78.86njogot-20 o R$ 1,82

3º ” SANA ceCOMERCIAL DEDE MEDICAMENTOS é | 01.721 assioo01 -78 R$ 3,20

4º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | LTDA 03.748.673/0001 42 E id 4,10

8 >. Rm DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTLLTDA o a 37.995.908/0001-92 no Rs 19,19

Niergagena

Mensagens. do Item 82

uauátio Data/Hora Mensagem H

O ITEM 82 foi ordenado e desbificado. Boa sorte!
|

O ITEM 82 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

nos últimos 02 id minutos da fase sonata o ITEM 82 será encerrado automaticamente!

A sá de envio de lances do ITEM 82 foi ea A cisne e será de 02 (dois) minuioa, Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 82 está encerrada.

O ITEM 82 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

mese intros E tu - Eae a

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 82 pelo valor de R$0,62.

Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$. 0,62, sua proposta

FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

otaríndica suma a |

O fomecedor QUALLY FARMA HHOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 82 aa valor de R$1, 15.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas m após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspend
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
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Mensagens do Item 82

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:15:56

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:28:59

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:01

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:31:34

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:06:55

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:36:06

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 3024906900011
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA —- CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
V dor definido, proteland im o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a

condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.]

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a apura interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, Ida |
Lei nº. 8. ii x art. 5º, II eu Portaria nº. 2.814/GM/98, aliando pela Portaria nº. 3.765/MS/98);1

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por »r descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação plementar probatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/88, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);|

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Final, no entanto, não foi in confrontar Vermparar com os itens vencidos Lo empresa.!

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por Ena pane as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
estabelecidos na Lei Compl tar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
hão foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!
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Mensagens do Item 82

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:35 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio nero ante a nnpa de: lancus. !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por

10:28:38 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d tação plementar
comprobatória dos preços ofertados solicitados; como também não aprvaonicu ionliriuatioa, ]

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:52 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz ncaeaáicia devido a pemsnticação da empresa em aluna itens.!

' Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:52 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, , INABILITADA por r descumprir as regras do Edital, conforme

10:56:23 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as

11:01:29 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as hi !

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na piano, hei por bem, HABILITAR o fnemsesdas QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:37 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:25:52 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apr tou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de

transporte que possua a rgtaçida Licença.)

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para sse manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
Gondingéta do certame e id indevida do fepnto vencedor e outros fundamentos ué serão io nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fomecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E = EQUIPAMENTOS | HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequivel da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 603/955



11/01/2025 13:36 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagens do Item 82

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim |

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto

11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão do Pregoeiro..

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 82, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 82, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 82 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

Recursos

Recursos do Item 82

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais | Indeferido
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11a  DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,

Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.

vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:

CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 82

Fornecedor CNPJ DatalHora Declaração Decisão

BRASIL “30249069000114 24/04/2024 | Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º
podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 83

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 83

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

84239 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 1,61 -

24962 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE = MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 1,40 —

7054 —KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 10,00 -

9028 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 3,44 —
HOSPITALAR LTDA

50904 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$3,15 —

59173 ELLO O DISTRIBUIDORA! DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 3,42 -
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' Propostas Inicias do Item 83

ID Fornecedor CNPJ

40228 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156

76161 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

78320 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA AA SEao dA

36910 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

1825 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS ' 30249069000114
HOSPITALARES LTDA

24594 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

390 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

98856 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

99343 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

64680 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EMA 33836848000104

27270 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

à 50470 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA RE 00

44486 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

47539 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

30924 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

77617 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

| Lances do Item 83

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$

so

53

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,13

73

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$11,40
70

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 1,42

92

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 1,60

92

ALEANDRO-GONÇALVES PASSARINHO 00-708-8413/0004- R$45,61

45

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 1,64
20

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 1,68

20

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 1,72

20

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

20/02/2024

Zonas

26/02/2024
10:14:01

09/02/2024
16:57:36

26/02/2024

10:15:46

26/02/2024
10:14:20

eaipaanas

26/02/2024
10:29:51

26/02/2024
10:28:03

26/02/2024
10:17:26

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta
R$ Situação

R$ 2,62 -

R$ 1,90 -
R$ 3,60 q

R$ 1,81 -

R$ 3,50 -

R$ 1,90 -

R$ 1,95 -

R$0.58 (Casiicaa]
R$ 3,27 -
R$ 2,53 -

R$689 -
R$199 [Emi] -
R$ 4,40 .
R$ 2,00 -

R$1,83 a) -

R$ 110 -

Tipo

Ferneceder
Beselassificado
E jordnalilzad

Intermediario

Classificado

Intermediario

Intermediario

Fornecedorrabiltado

Intermediario

Intermediario

Intermediario
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Eni io Item 83

É aan

MAM COMERCIO EDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
ttba

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

BENTES SOUSA &-CIALTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

ETDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

33-836-848/0004-
84

19.917.154/0001-
70

10.749.855/0001-
73

22.778.969/0001-
20

22.778.969/0001-
20

26-03-505/0004
6

6344424000
so

Ga 424424/0004
so

37.995.908/0001-
92

01.721.446/0001-
78

39-894-685/0004-
[e

19.917.154/0001-
70

46-703-044/0004-
o

Valor
Lance R$

R$73

R$ 1,80

R$ 1,81

R$ 1,82

R$ 1,83

R$ 1,90

R$ 1,95

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

2EiORinDIA

26/02/2024
10:18:33

19/02/2024
15:31:12

26/02/2024
10:17:18

22/02/2024
20:31:27

timido

26/02/2024

aGoagas

19/02/2024
08:15:58

20/02/2024
14:17:56

2Honiagas

22/02/2024
18:52:00

26/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

nesse dido

Classificado

intermediario

Classificado

Fernecedor-lnabiltado

Fernecedeortnabiltado

Fernecedor-tabiltado

Classificado |

Classificado

Fernecedeortnabiltado

Classificado
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Lances do Item 83

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora

Bless PRADO RAE BAR ADA DOS do Hd DE MBnns. Bags Asia
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 4 Ho

BRAS RH DOR La ARS Ah DS de S02409089/000  RE294 Ciididtas FernecederInsbilitado
END TOS OE dt Ia dedo

PARA A RLL LTDA ESBI7O43/000 | RE-Z05 26/00/2024 Fernecedorhabiltado

BASE E o e DA O te DEDO do SOTO NG  Ré2o7 lets, FernecederlInabilitado
EXMA AE yes rebordo sp dade E data

PAPA A Lilo LIDA, Gia RS rir Fernecedertnabilitade

Efe e O ea E ADO ditar des 30-240-069/0004-  R$-3,00 Baiano Fernecedornabilitado
EH Lad RATOS ts ad dm Di dad tn

be paid ato pet Bio  RESO obter Fernecederlnsbilitado
ad Adiad

peida pe O AE Ap IS 30-240-069/0004-  R$-3,03 Emilia FernecedorInabilitado
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 44 +049623

DRA o LS TEIA 03-847-043/0004-  R$-3,04 Eita Fernecederlnabilitade

dp pi ES É te Do pe Pe 30-249-069/0004-  R$-3,06 tg e Fernecedeorlnabiltade
FOQUIPAMENTOS HOSPIALARES LTDA 44 dias

Elba paid da ls ed, OSS rO4HOO0  R$307 EBin/aGas FernecederInabiltado
dd Hsifoatoo

BRA DISTR O fa pa Adm Dede Sia ft dpi Aiii FernecederInabilitado
EA AE pes LA e 4 dad
dial A a LES te Cotia btt dis diddidd Fernecederlnsbilitado

Erros LO AD OS A EA ese 0400600001  R$daI Eita FernecedeorInabiltado
Et A EP CSS fed SS dos A 44 tdo

bip TA C3BIFOAMOOO  R$G343 EBUditOas Fernecederlnabilitade

AMA LOBANGO- be ChA LTDA Es7H6424/000+  R$346 sita Fernecedornabilitado

Ei pet ed de de da nd BAGA DBMOGOS Sid pensa Fernecederlnabilitado
48 40:42:34

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001- R$93,42 16/02/2024 Classificado
12 17:06:09

Pct id A ed + Gusta
Basie BHO A [SE BALL Ae É Ses osmoGn- Basso Eidos Fernecederlnabilitado
Asas bp OS dC PT aa dao +4 ne dia

ENTRA A a A Td A di 07404-980/0004  RE-3eo Hiniitinad Fernecedornabilitado

Pira da td LIDA 03:847043/0004  R$449 Crnijaictias FernecedorInabilitado
82 +s06-26
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Lances do Item 83

Fornecedor CNPJ

EXCELLENCE DISTRIBUIGAO-LIDA 40-820-444/0094-
es

KASMED| DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51.685.649/0004-
24

Classifi ação Final

i Classificação Final do Item sal

Posição Licitante

1º QUALLYI FARMA HOSPITALAR LTDA

2º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

4º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

5º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

6º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

7º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Mensag ens

e a do item 83

manga

Valor
Lance R$

R$-s89

R$-+9:00

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

CNPJ

10.749. ada -73

42.946.717/0001-70

37.995. sum uoai -92

22.778.969/0001-20

19.917.1 54/0001-7 -70

01.721.446/0001-78

03.748.673/0001-12

Usuário DatalHora

Pregoeiro 26/02/2024 O ITEM 83 foi ordenado e abudicado. Boa sorte!
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 83 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
10:13:49 nos últimos 02 ao minutos da fase sd o ITEM 83 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Aetapa de envio de lances do ITEM 83 foi protrogdda automáticamente e será de 02 (dole)n minutos. Boa sorte!
10:23:50

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 83 está encerrada.
10:31:54

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 83 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

' Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 83 pelo valor de R$0,58.
09:56:56

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,58, sua proposta
16:02:50 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do for dor que al

ofertados estão dnnanei. goi: “5 1

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor ATHUS HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 83 guo àvalor de R$1,1 10.
16:02:54

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

1 erro de digitação e declarou que os preços

PF FL.Nº1ábM

Melhor Oferta R$

| R$ 1,13

R$ 1,40

R$ 1,42

R$ 1,64

R$ 1,80

R$ 1,95

R$ 3,42
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Mensagens do Item 83

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:50:15

09:15:56

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:28:59

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:01

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:31:34

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:06:55

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Pregoeiro(a) 04/03/2024

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.)

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:

Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender a ão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a à disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.E acensobotódio alterada pela Portaria nº. 3. tai !

ErHpésdó J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por panqncna
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3. TOSIMS/98); |

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Usuário DetalHora Denangaim

Pregosiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA À HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
09:36:06 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

+

Pregoeiro(a) 26/03/2024 “Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:35 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

própio. licitante pos a amp de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:38 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

coqmpreboanória dos praça ofertados soiitadea como também não nprosaçmou Areia: !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 En ALEANDRO GONÇALVES. PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por dssuni as regras do Edital,
16:48:52 conforme despacho: O forr d licitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a pemsnanca não da Qu, bo em alguna itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Egon CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,

15:53:52 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação
complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou o vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descurar as regras do Edital, conforme
10:56:23 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, Raia assim tratamento indevido na presas |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 “Empres KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
: 11:01:29 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove] o amanha entre as empresas. |

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS y HOSPITALAR LTDA - 091734110001 53, INABILITADA por desen as regras do Edital, conforme

11:56:37 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está panhado do respectivo recibo de transmissão do

: SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
À Técnico no Conselho Regional Competente. h

Pregoeiro(a) 22/04/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 83 pelo valor de RSA, 13.
11:56:40

É Pregoeiro(a) 23/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
Í 11:41:54 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:25:53 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Li ça para Tr porte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apr tou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a rançsa Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 611/955
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; Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

| prenengans do Item 83

Ouinioia

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

Mensagem

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido cisão ps motivo: Por todo o aspouto

srs). forisanndisaçõ está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 83, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

Sr(s). fomecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 83, está encerrado.

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital p
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e id indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão o supouias nas razões recusais.

o fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova -
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não |
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
Pesar

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para imailtestiaião de intenção «de recurso

HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da era

Ario de ie de agia de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA «foi recebida pla pn
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra aa até NRINENINDA,

(6) Edo DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do pres de envio de razões caso não cia excluído pelo fornecedor.

sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES |
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a :
decisão do Praga. :

16:16:00.

(o) nara HOSPITALIA DISTRIBUIDORA EDE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 83.

A disputa do ITEM 83 está encerrada. Despacho: .

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 612/955
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Nocinsoe: dê Item 83

Remenidor
DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES

| LTDA

pares CEO Egas pi

CNPJ

10:34:39

Data/Hora | Declaração
ae a penta aqua fe cera crenças mae rnsra ita

ar age seca do ”

08516958000141 24/04/2024 | Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,

| pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
| entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
' prorrogação, dentro da legalidade.
| Manifestamos também, acerca da condução do

certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão

| expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

decisão do Pregoeiro.

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante

os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
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Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

: BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos Intáriçad de recurso, nossos A INSTRUÇÃO | NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou E)
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e II - os lances serão de envio

| automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de

lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

e 3

Item 84

Propostas Iniciais

' Propostas Inicias do Item 84

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo .

90230 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,32 -

s 67639 ULTRA MED DISTRIBUIDORA LDE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 0,26 —

54926 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$2 2,00 -

58803 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E - MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,52 —
HOSPITALAR LTDA

31919 H.LIMA LOBIANCO & CIALTDA 63776421000129 im 0,40 —

47539 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | LTDA 03748673000112 Rs 0, o EI) —

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 614/955
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Propostas Inicias do Item 84

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

16840 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,40 -

50805 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,38 -

68313 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 0,66 -

36928 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,34 -

81758 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 0,40 -
HOSPITALARES LTDA

67546 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 0,40 -

80946 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 0,40 -

34903 J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,11 -

47997 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 0,40 -

57655 M.A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 33838848000104 R$ 0,47 -

Ú ' 81731 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 0,79 -

| 70978 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 2,00 -

35337 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 0,25 -

35396 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 0,45 -

35090 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 0,34 -

76674 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 0,48 -

Lances

Lances do Item 84

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

89 44:42:40 .
Beselassificado

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,20 26/02/2024 Intermediario
20 10:17:41

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,21 26/02/2024 Intermediario
73 10:14:03

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,22 26/02/2024 Intermediario
20 10:17:35

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$ 0,26 08/02/2024 Classificado
70 16:57:36

66 40:40:49

“4 40:44:28

15 46:30:02

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 4 40:44:34
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Lances do Item 84

Fornecedor

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

BENTES SOUSA SGIALTDA

GIRGULODISTRIBLHDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS-HOSPITALAR LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTAÇÕES LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

EQUIPAMENTOS-HOSPIFALARES-LTDA

REMAC MASDISTRIBLIDORA-LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SHESEBABODOL.

LTDA o4

ATLS- HOSPITALAR TDA COAFEAILADO

[5]

REGGAE TUSD RA DE MEDICAMENTOS SEDE AIDOOS

MATERIAIS HOSBITALAR LTDA oq

BUTRAFARMA HOSPITALARLTDA 7404 089/0004
48

BUITRARARMA-HOSBITALAR LTDA GrAgA DBO

48

EXCELLENCE-DISTRIBLIGAO LTDA +0-820-444/0004-
os

LTDA se

KASMED-DISTRIBIDORA DE-MEDICAMENTOS LTDA Bi BRB-ES DDS

24

Classificação Final

Classificação Final do Item 84

Posição Licitante

4º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

22.778.969/0001-
20

10.749.855/0001-
73

63424 424/0004
so

46-703-044/0004-
ed

37.995.908/0001-
92

08-846-058/0994-
ad

01.721.446/0001-
78

ES 424424/0004
so

30-240-069/0004-
4

26-443-505/0004-
se

03.748.673/0001-
12

ES776-424/000+-
20

19.917.154/0001-
70

Valor
Lance R$

R$ 0,34

R$ 0,34

R$-9:38

R$ 0,40

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

22/02/2024
20:31:27

19/02/2024
15:31:12

26/02/2024.

26/02/0024

19/02/2024
08:15:58

20/02/2024

20/02/2024
14:17:56

20/02/0024.

2W/02/agas

AHORirgas

16/02/2024
17:06:09

46/02/2024

22/02/2024
18:52:00

20/02/2024

CNPJ

22.778.969/0001-20

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classificado

Classificado

E jorInabilitad

E episaiiiad

Classificado

E Jornabilitad

Classificado

E lor-nabilitad

E ornabilitad

Classificado

Classificado

Melhor Oferta R$

R$ 0,20
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Uno

Pregoeiro(a)

Ensgoeioia

Progonio(ã)

Prigóaiita) 2

pregaaisa(a)

! Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

o Final do Item 84

Posição siga CNPJ

2º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA | o 10.749.855/0001-73

30 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 42.946.71710001-70

4º | R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995 .908/0001-92

Empatado ELLO DISTRIBUIDORA. DE MEDICAMENTOS LTDA | 03.748.673/0001-12 |

Engates SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA | | 01 721.448/0001-78 |

7º o HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | É 19.917.154/0001-70

Mensagens

ci do Item 84

Data/Hora

26/02/2024
09:31:19

26/02/2024
10:13:49

26/02/2024
10:23:50

26/02/2024
10:25:52

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:56:57

27/02/2024
16:02:50

27/02/2024
16:02:55

28/02/2024
15:50:15

04/03/2024
09:15:56

O ITEM 84 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O ITEM 84 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 84 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances

nos últimos 02 (dois) 1minuthe da fase epaaa o ITEM 84 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 84 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 84 está encerrada.

O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 84 pelo valor de R$0,11.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,11, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

O fomecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 84 pelo valor de R$0,20.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1
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Monangano do Item 84

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:28:59

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:01

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:31:34

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:06:56

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:36:06

Pregoeiro(a) 26/03/2024
15:59:35

Pregoeiro(a) 01 04/2024
10:28:38

Pregoeiro(a) 01/04/2024
16:48:52

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Mensagem

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despai
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de mapear, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por dsacumpir i
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d tação plementar probatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou C lh
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam das destes produtos (art. 30, | da

Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por dscumir

as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regionatí, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3.765/MS/98);!

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Empresa REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por na as regras do Edital,

conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
Próprio licitante após a etapa de lances.l

Empreési M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar
comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou Justificativa. !

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!
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MaranguiE do Item 84

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 02/04/2024
15:53:52

Pregoeiro(a) 04/04/2024
10:56:23

Pregoeiro(a) 19/04/2024
11:01:29

Pregoeiro(a) 19/04/2024
11:34:21

ú Pregoeiro(a) 22/04/2024
11:56:38

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:25:53

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:31:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:34:39

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:58:05

Pregoeiro(a) 24/04/2024
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024
11:51:28

Pregoeiro(a) 24/04/2024
12:08:53

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por doing as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na pisinforna: |

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

apresento nenhum documento que pempano | o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos
habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Ragipral Sompafantto: |

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar,

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:

Bom dia , Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está Rasa o prazo para minilebtação de irssesçdloa de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.
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Merengona do Item 84

Usuário [pan Mensagem

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES L LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após O

do pras de envio de razões caso não numa excluído pelo Verrnscdor,

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES | LTDA À foi indeferido pelo seguinte | motivo: Por todo o span
; 11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a :
decisão do Prepoai :

Pregoeiro(a) 09/05/2024 srs). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 84, onde o mesmo uma em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 84.
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fomecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 84, está encerrado.
16: 16: bm

: Ptegoniotad 09/05/2024 A disputa do ITEM 84 está encerrada. Despacho: . O)
16:18:51

Recursos

R Recursos do Item 84

CNPJ DatalHora Deciaração Decisão Tipo
nisso a casosencagsssma nscmcars pe ostesara pon setecentos reste renato doa rnaçnss anta estes i

: Pbmiicâdoi

: DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Bom dia, Sr. Praga. Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Por todo o Sp sem nada mais Indeferido |
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:

CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 84

Fornecedor exp “DetalHora “Declaração, Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção dde recurso, nossos A À INSTRUÇÃO. NORMATIVA Não
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

; percentual de desconto final máximo e

w obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 85

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 85

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

84929 ALEANDRO GONÇALVES FPASSARINHO . | 00795813000115 | | RS: 11,68 (Emssiicaaa) -

55762 OCIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$2s; 25,70 0: (Gaia) e
HOSPITALAR LTDA

E H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA | q o “ 63776421000129 | É R$ 10,64 -

56443 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS OS LTDA. ] 03748673000112 o Eu = Rs 12, 0 -

42048 É REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA no É * 28113505000156 o RS: 14,(4,72 [Ens] -

78539 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA O “ S7996008000192 o R$s77o. [Emssiicaa=) me) -
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Propostas Inicias do Item 85

ID Fornecedor CNPJ

42979 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

41569 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

3527 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

47503 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

31701 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

21185 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

67081 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

42852 E.L.S.FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

31061 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

8520 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

18367 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

79111 | ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 85

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

ETBA oe

so

PRABIMARLUS-LTDA CSBILOS DOGS MS bo

62

20

[2]

3

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 5,77

92

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 5,79

92

ba

fiat ati e OS Of oe A 44

so

EBRASH DISTRIBLHDORA DE-MEDICAMENTOS E 30-240-069/0004-  R$-Z,88
EQUIPAMENTOS HOSBITALARES+DA 44

BRASH DISTRIBUIDORA DEJAEDIGAMENTOS-E SAL DODA REA 55
EQUIBAMENTOS HOSPRALARESLTIDA 44

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

26/02/2024
10:15:47

26/02/2024
10:14:16

2AOBIngas

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta
R$ Situação

R$ 8,60 sem

R$ 8,54 -
R$ 8,30 -

R$ 7,80 -

R$ 8,26 -

R$ 2,76 ss

R$ 11,26 -

R$ 1,20 =

R$ 5,80 Fe = —

R$ 15,00 -

R$ 8,63 -

R$ 12,06 -

Tipo

E lornabilitad

Fornecedernabiltado

E lorInabilitad

tanece-Exeluído

E iinaiiiicd

Ferneceder
Deselassificado

Intermediario

Intermediario

SEMUS
FM

PF FL.Nº
me

BTO
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Lances do Item 85

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$7,70 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

48 40:47:54

se 44:08:26

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$8,12 26/02/2024 Intermediario
20 10:19:35

- SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$ 8,26 20/02/2024 Classificado

78 14:17:56

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES-LTDA 44 Otão

+3 Serido )

0 Era ic
| 48 44:44:44.

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$68,63 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

se igigao

HAD OBANSO-S- GHANA 63-776-424/0004- R$40,64 +Eziadas FernecederInsbiltade
29 4:33:80

45 46:30:02

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001- R$12,00 16/02/2024 Classificado
12 17:06:09

[5 06:26:37

| HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 14,00 26/02/2024 Intermediario
70 10:20:02

66 44:42:07

' HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 15,00 22/02/2024 Classificado
To 18:52:00

MATER SOS PITA ARA [ea 40:42:09

PATA Ep PT Afeto o4 08:44:29

Classificação Final

Classificação Final do Item 85

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

4º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$5,77

2º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 8,12
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| Classificação Final do Item 85

Posição Licitante CNPJ

a SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LLTDA. 01.721.446/0001-78

4º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 Rst 12,00

5º HOSPITALIA a DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 Rs 14,00

Hennapera

Mensagens do Item 85

| Usuário Data/Hora mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 85 foi ordenado e classificado. Bia sorte!
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 85 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
10:13:49 nos últimos 02 feia) minutos da fase ga o ITEM 85 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 sra). Conditorta) do processo, o fornecedor 18367 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 5,12. Pelo motivo
10:18:04 abaixo: ERRO ca w

: Pregoeiro(a) 26/02/2024 Fomecedor: 18367, seu lance no valor de R$ 5,12, foi cancelado Em motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de
10:19:13 solicitação do Fornecedor.!

' Pregoeiro(a) 26/02/2024 A spo " envio de lances 5.06: TEM 85 foi pisada pn e será de 02 2 (dois) minutos. Boa sorte!
Í 10:23:50

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 85 está encerrada.
| 10:26:06

;, Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 85 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
i 09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
' 09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 85 pelo valor de R$1,20.
: 09:56:57

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:56 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ &
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
Shtputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.)

' Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por nana as regras do Edital, conforme psdsgadias
09:28:59 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário :
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!
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Mensagens do Item 85

Usuário Emtafiiora Mensagens

:* Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E.L.s. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 398946850001 00, INABILITADA por descumprir
10:46:01 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medi ntos e psicotrópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada asa Portaria nº. 3. PE

Pregoeiro(a) 20/03/2024 O fomecedor J. P. A À JUNIOR com. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 85 ra valor de R$2,76.
10:46:03

| Pesgonieaj) 20/03/2024 Ein J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:34 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

& 3.in !

Pregoeiro(a) 20/03/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 85 ea valor de e R$5: 35.

1: tina :37

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Else EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

10:06:56 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, 1no entanto, não foi possivel confrontar sn cinndo com os itens vencidos pela empresa. |

: Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empréda DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por presa as regras do Edital, conforme
09:36:06 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

' Pregoeiro(a) 26/03/2024 — Empraai REMAC MAIS DISTRIBUIDORA | LTDA - 26113505000156, INABILITADA por pn as regras do Edital,
15:59:35 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:52 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a clpssificação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Et CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:52 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou Justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou €CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por dssourapalr as regras do Edital, conforme
Í 10:56:23 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, madame assim tratamento een na plataforma. |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, pó a análise dos documentos inseridos na laica, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 625/955



11/01/2025 13:36

“Mensagens do Item 85

Mouário Ontuitiora

Pregoeiro(a) 22/04/2024
11:56:38

i Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:25:53

; Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:31: dh

Posgontcolio 24/04/2024
10:58:05

11:01:23

11:51:28

Ei a os

Pragosraias 09/05/2024
09:10:09

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:05:33

16:08:21

16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:18:51

Mensagem —

momento Rara, se peniana

recursal.

' Pregoeiro(a) 24/04/2024

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

' Pregoeiro(a) 09/05/2024

ento no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 09/05/2024

Pregoeiro(a) 09/05/2024

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Empresa: ATHUS HOSPITALAR. LTDA - 091 7341000153, INABILITADA por eai as regras do Edital, pra
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
tiene no Ea Regional ini |

E H. LIMA LOBIANCO & cia LTDA- 63776421 000129, INABILITADA ppor dascuinpel as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
nb a que in a ic essi |

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 pernas para intofição de recurso, se houver interesse em recorrer esse o

O fornecedor BRASIL | DISTRIBUIDORA DDE E MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA pa
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu ]
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça

Srs. Licitantes, está era o prazo para a manifestação de e intenção de recurso

HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empisaa-

Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de e R$: 5,35, sua proposta FFOI RECUSADA Apelo motivo |
abaixo: Eden apaso da pra pato motivo fEmon na ota de preço ese nuns Rami

O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - es pelo valor de R$5,77.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

sr(s). PRÓ está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item n8s, onde o mesmo encerra em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 85.

Sr(s). fonecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 85, está encerrado.

A disputa do ITEM 85 está encerrada. Despacho: .
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Recursos

Recursos do Item 85

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

BRASIL 30249069000114 “24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram A INSTRUÇÃO Não
DISTRIBUIDORA 10:58:05 efetuados dentro do horário de expediente a fim de buscar NORMATIVA SEGES/ME Recebido

DE uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das  Nº73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS empresas que disputavam a 1º colocação estavam muito SETEMBRO DE 2022 da

E EQUIPAMENTOS abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na qual a empresa usou em
HOSPITALARES Ata de realização do pregão. Outro ponto a ser ressaltado. sua motivação, dispõe

LTDA Os nossos lances foram efetuados de maneira sobre licitações regidas
! parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado pela Lei Federal nº

segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, 14.133, de 1º de abril de
DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o 2021. Não havendo
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. Instrução qualquer relação com a

Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 licitação em questão que
Compras Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, ainda é regida pela Lei
na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá Federal nº 8.666/93 e

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual Decreto Federal nº
de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras:  10.024/19. Não podendo

| - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores inclusive ser utilizada
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em como amparo jurídico
relação aos lances intermediários quanto em relação ao para sustentar qualquer
lance que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de decisão ou alegação, seja
envio automático pelo sistema, respeitado o valor final do Pregoeiro ou de

mínimo. Portanto não pode ser considerado motivo de qualquer empresa
desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance participante. Assim Não
parametrizado conforme acima explicado. Ressaltamos o será admitida a intenção
fato de que os lances ofertados por nossa empresa de recurso da empresa.
buscavam uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da primeira
colocada para o item 336, devendo ser Observado que a
oferta dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo-
se das demais empresas que excederam o horário. Diante
do exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos

serão apresentados na peça recursal.

A P,

ç o

Item 86

Propostas Iniciais

Propostas Inícias do Tem so

Proposta
ID Fornecedor nr Marca Modelo 1» Situação Motivo

: 85237  ALEANDRO O GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 Rs 0,07 -—

837 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 0,06 -

6654 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,08 —
HOSPITALAR LTDA

69206 H. LIMA LOBIANCO & CIALTDA 63776421000129 R$ 0,34 —

43013 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 0,14 -

4468  REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,20 —

13577  R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,08 —

43880 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$0,11 —

29757 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,07 -
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Propostas Inicias do Item 86

ID Fpp

HOSPITALARES LTDA

a Rena Sa * dd did

89025 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LLTDA

15263 PHARMAPLUS LTDA

88216 ATHUS HOSPITALAR LTDA

Lances

Lances do Item 86

' Fornecedor

QUALIX PARAHOSBITALAR- LTDA

: 97597 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

ao de Ra Push Com. .ATACADISTAD DE EAR RAE ERA

28888 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

79616 E. L Ss. . FERREIRA DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS LLTDA

atua HOSPITALIA ER ESORAS DE are LTDA

7905 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

88968 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS 30249069000114

Rei ooo180

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

01721446000178

08516958000141

10820441000193

03817043000152

19917154000170

227789890001 20

09173411000153

Valor
CNPJ Lance R$

BEM 4DOD  R$-G02
so

40749.855/0001 R$60.04
+83

22.778.969/0001- R$0,05
20

[e

51685-649/000+-  R$006
24

22.778.969/0001- R$0,07
20

z8

4

os

01.721.446/0001- R$0,08
78

37.995.908/0001- R$00,08
92

+6703-0440004-  R$0,08
a

EAD VAO 59

aog94685000! 00

! 68896 M.A.M COMERCIO EE DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS | LTDA 33836848000104

Data/Hora

20/02/0024

asigandas

26/02/2024
10:18:20

aaigalagas

+bionnoas

22/02/2024
20:31:27

49/02/0024

aarnarzons

aoeagas

20/02/2024
14:17:56

19/02/2024
08:15:58

46/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta
R$

R$0,14 -
R$0,12 -
R$ 0,08 -
R$ 0,02 -
R$ 022 -
R$ 0.12 -
R$ 0,08 -

R$ 1299 -
R$ 0,06 -
R$ 0,13 -
R$ 0,07 -
R$0,13 -

Tipo

Fornecedor
Deselassificado

Fermeceder
Beselassificado

Intermediario

E ane biiiad

E scinsbilindo: |

Classificado

Fernecedor
Deselassificado

E ira iiiid

E podia

Classificado

Classificado

E Jor-Inabilitad
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Lances do Item 86

Fornecedor

' HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BRASH-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

19.917. 154/0001-
70

0F404-080/0004-
48

09-473-444H0094-
[A

19.917.154/0001-
70

30-249-069/0004-
4

03.748.673/0001-
12

REMAG MAIS DISTRIEBLIHDORALTDA 26-443-505/0004-
66

BISTRIMED-COMERGIO-E-REPRESENTACOES-LTDA 08-846-058/000+-
4

| REMAÇ MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26-+4+3-505/0004- o

66

BISTRIMED COMERCIO E-REPRESENTAGOES-LTDA 08-546-958/0004-
44

29

LTDA [ei

cianslricagãio |Final

Classificação Final do Item 86

Posição Licitante

14º DISTRIBUIDORA ERA Ea MEDICAMENTOS LLTDA

: Enviada R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Empatado RARA GOMBRGIAL DE ii LTDA

4º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA

5º ELLO DISTRIBUIDORA DE MERESAME NHOS LTDA

Valor
Lance R$

R$ 0,09

BRR
R$0,13

!
R$ 0,14

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024
10:20:10

26/00/2024

23/02/2024

22/02/2024
18:52:00

20/02/2024

16/02/2024
17:06:09

Edna

CNPJ

22.778. 8.S69/0001-20

37.995. 908/0001-92

01.721. Riga 78

19. 917. 154/0001 -70

03.748.673/0001-12
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bicóa

inemediado

E isinsbiitad

Classificado

E pci

Classificado

| Melhor Oferta naRs f

| R$005
R$ 0,08

R$ 0,08

R$ 0,09

R$ 0,14
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Mensagens

Mensagens do Item 86

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 86 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 86 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
10:13:49 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 86 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 86 foi encerrado SEM a prorrogação
10:23:50 automática.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 86 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 86 pelo valor de R$0,02.
09:56:57

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,02, sua proposta v
16:02:51 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 86 pelo valor de R$0,04.
16:02:55

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:50:15 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:56 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ qu
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:28:59 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-

41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!
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| emagena do Item 86

Usuário Datalora Mensagem

'* Pregoeiro(a) 20/03/2024 erga E.L.s. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descui
10:46:01 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validad: «pedida pelo C lho Federal de Farmácia, ou Conselho

Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3. -T6SIMBIOB); ]

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir

11:31:34 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do resp ável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3. RI ]

Pregoeiro(a) 25/03/2024 “Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
to 10:06:56 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no pi ij não foi Pons confrontar comparar com os itens vencidos pata empresa. |

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Epis DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumêrtr as regras do Edital, conforme
09:36:07 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que

não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:35 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

pego licitante após a etapa de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:38 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprotintoia dos precos ofertados a como também não apreanritos Jrniiicatfiar ]

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empr: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por nha as regras do Edital,
16:48:52 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a oi da empresa em epa itens.!

* Pregoeiro(a) 02/04/2024  Enqumes CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:52 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A arrpervia apr tou e ad vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir: as regras do Edital, conforme

10:56:23 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!
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Mensagem

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descu
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técn
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente.!

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.
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Monsnnrta do Item 86

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do region.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Fornecedor: QUALLY FARNA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$0 0,04, sua proposta FOI RECUSADA pit motivo
09:10:05 abaixo: Exclusão a putido, da empresa pa motivo apo 1na polação de proçonrd dos referidos Atena

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O ) fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 86 puras valor de R$, 05.
09:10:09

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
16:04:56 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios regue no instrumento convocatório,

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). Pd está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 86, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

U 16:08:21 16:16:00

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 86.

16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fomecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 86, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 86 está encerrada. Despacho: .
| 16:18:51

Recursos

Recursos do Item 86

Fornecedor CNPJ Data/Hora | Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido

COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a  DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 86

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo

pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado

motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser

Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 87

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 87

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

57560 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 2,29 -

67407 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 5,92 —

47977  QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 6,04 —

28634 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS ' 30249069000114 R$ 6,66 -
HOSPITALARES LTDA

35944 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 1,95 —

71606 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 3,36 -
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Propostas Inicias do Item 87

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo »

nsmfro mad amp ba

vamo E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA sogo468so00100 E 12, nús

sB143 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 Rso 6, 10 —

Lances

; Lances Ea Item 87

| | Valor
' Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 3,66 26/02/2024 Intermediario
92 10:15:48

| R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$3,77 26/02/2024 Intermediario
92 10:14:18

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$3,78 26/02/2024 Intermediario
) | 73 10:14:05

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 5,92 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$5,99 26/02/2024 Intermediario
20 10:18:31

“ QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA | 10.749.855/0001- R$6,04 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

: DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$6,10 22/02/2024 Classificado
: 20 20:31:27

Clnseinesção Final

Classificação FFinal do Item 87

Posição ida snes Melhor Oferta R$

E 4º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. LTDA 37. 995. 908/0001-€ -92 R$ 3,66

2º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749. 855/0001 -73 R$ 378

3º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 5,99
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

san

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Mensagens

Mensagens do Item 87

Data/Hora

26/02/2024
09:31:19

26/02/2024
10:13:49

26/02/2024
10:23:50

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:56:57

27/02/2024
16:02:51

27/02/2024
16:02:55

28/02/2024
15:25:11

28/02/2024
15:25:13

04/03/2024
09:15:57

20/03/2024
10:46:01

20/03/2024
11:31:34

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O ITEM 87 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 87 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 87 será encerrado automaticamente!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 87 foi encerrado SEM a prorrogação

automática.

O ITEM 87 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 87 pelo valor de R$1,95.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 1,95, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do forr dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

O fomecedor ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO venceu o ITEM - 87 pelo valor de R$2,29.

Fornecedor: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO, com lance no valor de R$ 2,29, sua proposta FOI RECUSADA pelo
motivo abaixo: A pedido do fornecedor.!

O fornecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA venceu o ITEM - 87 pelo valor de R$3,36.

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);1
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

ii do Item 87

Data/Hora

25/03/2024
10:06:56

25/03/2024
10:06:58

01/04/2024
16:48:53

19/04/2024
11:34:04

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

Mensagem

A disputa do ITEM 87 está encerrada. Despacho: .

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no ertamo, não foi possiial confrontar comparar com os itens vencidos pela orpradal !

O fomecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 87 pelo valor de R$3,66.

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a
Inmaioinçio se faz necessária devido a Sinssiidação éda vnprona em alguns itens.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

uugues no instrumento compomio.

Sr(s). Himescndrtpi está sra o prazo de 30 E eee para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se mariana

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 87, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

sr(s). fera) O prazo para o cadastro reserva no ITEM 87, está encerrado.
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Recursos

Recursos do Item 87

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram
DISTRIBUIDORA 10:58:05 efetuados dentro do horário de expediente a fim de buscar

DE uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das
MEDICAMENTOS empresas que disputavam a 1º colocação estavam muito

E EQUIPAMENTOS abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na

HOSPITALARES Ata de realização do pregão. Outro ponto a ser ressaltado.
LTDA Os nossos lances foram efetuados de maneira

parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado
segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73,
DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. Instrução
Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022
Compras Art. 19. Quando do cadastramento da proposta,
na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual
de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras:

| - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de
envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado motivo de
desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance
parametrizado conforme acima explicado. Ressaltamos o
fato de que os lances ofertados por nossa empresa
buscavam uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da primeira
colocada para o item 336, devendo ser Observado que a
oferta dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo-
se das demais empresas que excederam o horário. Diante
do exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos
serão apresentados na peça recursal.

Decisão

A INSTRUÇÃO Não
NORMATIVA SEGES/ME Recebido
Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da
qual a empresa usou em
sua motivação, dispõe
sobre licitações regidas
pela Lei Federal nº

14.133, de 1º de abril de
2021. Não havendo
qualquer relação com a
licitação em questão que
ainda é regida pela Lei
Federal nº 8.666/93 e
Decreto Federal nº
10.024/19. Não podendo
inclusive ser utilizada
como amparo jurídico
para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja
do Pregoeiro ou de
qualquer empresa
participante. Assim Não
será admitida a intenção
de recurso da empresa.

Item 88

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 88

5223  QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

96539 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS ' 30249069000114
HOSPITALARES LTDA

47988 J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. | 22140414000159

: 37673 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

58344 E. L Ss. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 398948850001 00

79676 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22778989000120

34913 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

' 65316 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115

8640  R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

Proposta

R$ Situação Motivo
a su . o

R$ 9,32 -

R$ 29,95 -

R$ 50,00 -

R$ 9,68 -
R$ 17,48 -

R$ 0,60 -

R$ 30,25 -

R$9,75. [Eissiicada) =) -
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Lances

Lances do Item 88

Valor
; Fomecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

: ETA oe ADA

Í ga CRER
Deselassificado

ez 0845:58 .
Deselassificado

59 S442:40

[5] 06-25:37

os estas

QUALLY FARMA À HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 18,15 26/02/2024 Intermediario
73 10:14:06

' DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22.778.969/0001- R$ 25,00 26/02/2024 Intermediario
! 20 10:18:57

' QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$29,95 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$30,25 22/02/2024 Classificado
É 20 20:31:27

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 44 C844:34

Classificação F Final

i Classificação Final io rem dl

j Pg + Licitante CNPJ Melhor Oferta Rs

1º QUALLY FARMA EOSPETAL AR LTDA 10.749.855/0001-73 R$ 118,15

2º DISTRIBUIDORA | EXATA DE MEDICAMENTOS LLTDA 22.778.969/0001-20 R$2 25,00

Mensagens

Mensagens do Item 88

Usuário mcóáia Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 88 foi ordenado e deshificado, Boa sorte!
09: ci ia

é Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 88 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

10: li na nos imo Ni FRittota is q na imo e (o) REM. fura será vengeredo sitemalicamento!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 88 foi promógida automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
no ass so

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 88 está encerrada.

10:25:52
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Mensagens do Item 88

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 88 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 88 pelo valor de R$0,60.
09:56:57

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:57 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances |
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.! v

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por nn
10:46:02 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 88 pelo valor de R$8,48.
10:46:03

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:35 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou doct taçã pl ntar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, G
10:06:56 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Pintado; no entanto, não foi pernil confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

' Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por pr as regras do Edital,
16:48:53 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a

inabilitação se faz necessária devido a ET da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7
11:34:04 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:38 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Ragpianal Companaa |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 srs). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.
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pnenaptni do Item 88

Usuário DetalHora Mensagem

Pregoeiro(s) 24/04/2024 O fomecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: ! - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na
id recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Q Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da ça

Pregoeiro(a) 08/05/2024 sado R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 8,48, sua rigeadts FOI RECUSADA
17:09:12 aa motivo abaixo: A o da rop pelo motivo donas NA ORDEM DE SABRE!

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O fornecedor x QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 88 ara valor de R$18, 15.
17:09:14

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY
16:05:44 FARMA HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no

instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). Roercenndeii está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 88, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 88, está encerrado.
: 16:16:01

16:18:51
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Recursos

Recursos do Item 88

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram A INSTRUÇÃO Não
DISTRIBUIDORA 10:58:05 efetuados dentro do horário de expediente a fim de buscar NORMATIVA SEGES/ME Recebido

DE uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das  Nº73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS empresas que disputavam a 1º colocação estavam muito SETEMBRO DE 2022 da
E EQUIPAMENTOS abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na qual a empresa usou em
HOSPITALARES Ata de realização do pregão. Outro ponto a ser ressaltado. sua motivação, dispõe
LTDA Os nossos lances foram efetuados de maneira sobre licitações regidas

parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado pela Lei Federal nº

segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, 14.133, de 1º de abril de
DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o 2021. Não havendo
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. Instrução qualquer relação com a
Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 licitação em questão que
Compras Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, ainda é regida pela Lei
na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá Federal nº 8.666/93 e

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual Decreto Federal nº
de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras:  10.024/19. Não podendo
| - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores inclusive ser utilizada
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em como amparo jurídico

relação aos lances intermediários quanto em relação ao para sustentar qualquer
lance que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de decisão ou alegação, seja
envio automático pelo sistema, respeitado o valor final do Pregoeiro ou de
mínimo. Portanto não pode ser considerado motivo de qualquer empresa

desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance participante. Assim Não
parametrizado conforme acima explicado. Ressaltamos o será admitida a intenção
fato de que os lances ofertados por nossa empresa de recurso da empresa.
buscavam uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da primeira
colocada para o item 336, devendo ser Observado que a
oferta dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo-
se das demais empresas que excederam o horário. Diante
do exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos

serão apresentados na peça recursal.

Item 89

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 89

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo .

59547 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,44 -

98031 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 2,00 -

93748 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,38 -
HOSPITALAR LTDA

42200 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 0,87 —

85912 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 0,40 -

94793 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,58 -—-

20905 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,48 -

44345 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,52 —

642/955
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| Propostas Inicias do Item 89

i Proposta
aD Fornecedor sn Marca Modelo R$

33863 BRASIL DISTRIBUIDORA DE - MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | 30249089000114 R$1,70 [Classificada | --
Í HOSPITALARES LTDA

44452 BBENTES Ri SA TRA a es4zs1z1000180 o R$ 0,80 Classificada = |

: ret 5 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA a a | 01721446000178 o R$069 no

sos J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA o MEDICAMENTOS 1LTDA 1 22440414000159. o Rs 0, 7 Classificada ) - o

so8sa M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS |LTDA |. 388a6s4gooonos o a R$ 0, st

18439 mami meça pm 10820441000 183 ms 0, sa

MA' 38183 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894885000100 R$ 10,00

52406 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1gs17154000170 RS 0,40 | Classificada ) --

| 45758 DISTRIBUIDORA, EXATA DE MEDICAMENTOS LLTDA 227789690001 20 so 0,53 (Classificada )

62520 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 Ro Ba 48 | Classificada | --

Lances

Lances do Item 89

| Valor

' Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

MATERIAIS-HOSPIFALAR-LTDA [et 40:42:54

| DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,32 26/02/2024 Intermediario
: 20 10:19: 12

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-  R$0,33 26/02/2024 Intermediario
73 10:14:07

t É E]

- HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$0,37 26/02/2024 Intermediario
70 10:20:30

| HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$0,40 22/02/2024 Classificado
70 18: no 00

| ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001- R$0,40 16/02/2024 Classificado
12 17:06:09

“R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,42 26/02/2024 Intermediario
92 10:20:59

[+ 06:25:37

' R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,48 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58
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Lances do Item 89

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

LTDA 04 46:46:02

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,52 19/02/2024 Classificado
73 15; de 12

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,53 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

[2 444207

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$0,69 20/02/2024 Classificado
78 14:17:56

so 40:23:42

BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424-424/000+-  R$-0,80 20022024 Fernecederlnabiltado
so 44:08:26

EXCELLENCE DISTRIBLICAO- LTDA +os2o44LPO04  R$OB7 nigairoas Fernecederasbilitado
93 castas

HMA LOBIANÇO-& GIA-LTDA 63-776-424/0004- R$09,87 46/02/2024. FernecederInabiltado
29 4:33:60

EGIHPAMENTOS-HOSBITALARES LTDA 44 B84H34

24 40:24:34.

LTDA se AtAsos

Classificação Final

Classificação Final do Item 89

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º DIS TRIELEORA EXATA NE MESA LTDA. 22.778.969/0001-20 Rs 0,32

2º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 R$0,33

ao HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 0,37

4º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 0,40

5º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 0,42

6º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 0,69

Mensagens

Manuais do Item 89

Usuário Data/Hora — erangom

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 89 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 89 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
10:13:49 nos últimos 02 (dal, memsstes da tam om petitiva o ITEM 89 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 89 foi ii automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:23:50
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Mensagens do Item 89

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do o ITEM 89 está encerrada.
10:25:53

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 89 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 89 pelo valor de R$0,17.
09:56:57

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,17, sua proposta
16:02:51 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão di ]

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O Hnacador CIRCULO DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 89 pelo
16:02:55 valor de R$0,26.

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:57 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

ú& itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
pao interna dos boni citados ter hos Tin até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Enero: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por deserção
: 10:46:02 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Emp ÀJ. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por dosenraçõão

11:31:35 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medi ntos c 1s ep trópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);]

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:56 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:36 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

ic licitante te após a etapa de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empada M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:39 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

Remprenaaia dos pregam ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

16:48:53 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a
inabilitação se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 645/955
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Usuário

Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

; Pregoida

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

| Mensagens àdo Item 89

DatalHora

02/04/2024
15:53:53

02/04/2024
15:53:56

04/04/2024
10:56:24

19/04/2024
11:01:29

19/04/2024
11:34:21

22/04/2024
11:56:38

24/04/2024
10:25:53

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4
-A amprona apregentou CNDT vencida.l

(0) fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o mEM- 89 pelo yvalor de R$0,32.

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEME REA, 1nino ça fretamento Iprrinrricio na pintar |

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA. DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por y descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresento nenhum documento que nanipegue: o vinculo entre as empresa. |

Srs. licitantes, para a análise dos documentos inseridos na pisca, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

Ratiiitetórics exigidos no instrumento convocatório.

Empr: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 091734110001 53, INABILITADA | por rn as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho pd Senna Ndena |

Empresas ÉH. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 637764210001 29, INABILITADA por e dass as regras ado Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da |
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
ama pone qua Fossusa a referida nottigo: |

Sr(s). SoM está aberto o prazo de 30 minutos para nn de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES S LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Srs. Liciortde, está encetados o prazo para ; manifestáição «de intenção doi recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da dus

srs). domeda destá aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 89, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 89.

f
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regar do Item 89

Usuário DatalHora “Mensagem

Pregoeiro(a) 09/05/2024 sr(s). formidedorivaj'o o prazo para o cadastro reserva no ITEM 89, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 89 está encerrada. Despacho: .
: 16:18:51

Recursos

Recursos do Item 89
N

' Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração. Decisão Tipo

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção «de recurso, nossos lances foram A INSTRUÇÃO Não
DISTRIBUIDORA 10:58:05 efetuados dentro do horário de expediente a fim de buscar NORMATIVA SEGES/ME Recebido

DE uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das  Nº73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS empresas que disputavam a 1º colocação estavam muito SETEMBRO DE 2022 da
E EQUIPAMENTOS abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na qual a empresa usou em
HOSPITALARES Ata de realização do pregão. Outro ponto a ser ressaltado. sua motivação, dispõe

CG LTDA Os nossos lances foram efetuados de maneira sobre licitações regidas
parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado pela Lei Federal nº
segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, 14.133, de 1º de abril de

DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o 2021. Não havendo
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. Instrução qualquer relação com a
Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 licitação em questão que
Compras Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, ainda é regida pela Lei

na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá Federal nº 8.666/93 e
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual Decreto Federal nº

de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras:  10.024/19. Não podendo
| - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores inclusive ser utilizada
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em como amparo jurídico
relação aos lances intermediários quanto em relação ao para sustentar qualquer
lance que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de decisão ou alegação, seja
envio automático pelo sistema, respeitado o valor final do Pregoeiro ou de
mínimo. Portanto não pode ser considerado motivo de qualquer empresa
desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance participante. Assim Não
parametrizado conforme acima explicado. Ressaltamos o será admitida a intenção
fato de que os lances ofertados por nossa empresa de recurso da empresa.
buscavam uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da primeira
colocada para o item 336, devendo ser Observado que a
oferta dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo-
se das demais empresas que excederam o horário. Diante
do exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos
Serão apresentados na peça recursal.

Item 90

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 90

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo :

osso | ALEANDRO ) GONÇALVES PPASSARINHO E p | 00795813000115 no É R$ 0,15 - o

6831 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 51685649000124 Na o R$ 010 E -

96945 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS | 16703014000101 R$ 018 -
HOSPITALAR LTDA

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 647/955
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' Propostas Inicias do Item 90

ID - Fornecedor CNPJ

24194 H. LIRA LOBIANCO & CIA LTDA 83776421000128

90525 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112

60453 RENA MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156

69279 Rc DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

si s25 EA PRA HOSPITALAR ind 07404989000148

83479 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

32303 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS 30249069000114
HOSPITALARES LTDA

62436 BENTES SOUSA & CIA LTDA 634241 2 000180

29644 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

41897 | J. P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS pd 22140414000159

30785 DISTRIMED “COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA cas 6968000141

32297 M.A.M REIS E BISTIMDUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EEE ABORNTOS

22072 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

nas EL da la FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MERAS LTDA 39894685000100

89104 | PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

asoso HOSPITALIA DISTRIBUIDORA ai MED PE LTDA 19917154000170

35057 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

| hnónio ATHUS HOSPITALAR LTDA | 09173411000153

Lances

Landia as Item 90

o | Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

se

sa

| R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 37.995.908/0001- | R$ 0,08
92

so

R7 DISTRIBU IDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,09
92

44

66

24

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- | R$ 01
20

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

20/02/2024

amiaranas
+6526
26/02/2024
10:14:19
apiparaças

19/02/2024
08:15:58
tgp

sEpaaças
sanar
Aster

22/02/2024
20:31:27

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta

R$

R$ 0.11 -
R$0,12 -
R$ 0.10 -
R$ 0,09 -
R$ 0.20 -
R$ 0,11 -
R$ 0,12 -

R$ 0,09 -
R$0,11 -
R$ 0,04 -
R$ 0,10 — )

R$ 0.16 -
R$0,14 -
R$22,00 -

R$ 0,07 -
R$ 0.17 -
R$ 0,1 -
R$ 031 -

Tipo

Fornecedor
Beselassificado

Intermediario

E lorlnabiltado

Classificado

E pspclisaioiioid

E ás Indiiiiiaa

Classificado
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Lances do Item 90

Fornecedor

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

HLIMALOBIANCO-S-CIALTDA

BRASILDISTRIBLHDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

EXCELLENÇE DISTRIBUICASG LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Classificação Final

Classificação Final do Marin 90

CNPJ
4

01.721.446/0001-
78

10.749.855/0001-
73

6AFE-LAODO

29

30240.089:0004
44

03.748.673/0001-
12

+0-820-444/0004-
os

00-705-813/0004-
4

33-836-848/0004-
4

19.917.154/0001-
70

46-703-044/0004
ad

Posição Licitante

Ea o o R7 DISTRIBUIDORA e MEDICAMENTOS LTDA |

Empatado | “QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

Empitado | SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

Empatado DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

5º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

6º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA |

Mensagens

Mensagens do Item 90

Usuário Data/Hora Mensagem

26/02/2024
09:31:19

Pregoeiro(a)

26/02/2024
10:13:49

Pregoeiro(a)

O ITEM 90 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Valor

Lance R$

R$ 0,11

R$ 0,11

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

20/02/2024
14:17:56

19/02/2024
15:31:12

46/02/2024

aoangas

16/02/2024

17:06:09

2H0/ngo4

eRigalagas

20/02/2024

22/02/2024
18:52:00

46/02/2024

CNPJ

37.995.908/0001-92

10.749.855/0001-73

01.721.446/0001-78

22.778.969/0001-20

03.748.673/0001-12

19.917.154/0001-70

O ITEM 90 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 90 será encerrado automaticamente!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classificado

Classificado

E iinaisilina

E sednabilitaa

Classificado

Classificado

Melhor Oferta R$

 R$008
Ro 01

Rso, 1

R$0, 11

R$ 0,12

R$ 0,17
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 90

Data/Hora

26/02/2024
10:23:50

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:56:57

27/02/2024
16:02:51

27/02/2024
16:02:55

28/02/2024
15:50:15

04/03/2024
09:15:57

04/03/2024
09:29:00

04/03/2024
09:29:03

20/03/2024
10:46:02

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 90 foi encerrado SEM a prorrogaç:
automática.

O ITEM 90 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 90 pelo valor de R$0,04.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,04, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços
ofertados estão inexequíveis.!

O fornecedor PHARMAPLUS LTDA venceu o ITEM - 90 pelo valor de R$0,07.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 90 pelo valor de R$0,08.

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, II da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!
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| Fpasgen do Item 90

Usuário DiaMiGis Mensagem

Pregosiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:35 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3. indi |

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO L LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:56 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Flaesto; no spanto, não foi ponei confrontar "ectoparos com os itens vencidos pauta empresas |]

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: |DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA ppor y descumprir as regras do Edital, ma
09:36:07 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
o registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou

contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www .sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:36 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a si de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:39 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

Apud miria dos preços ofertados anfcitndoa: como também não din a |

: Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por inuernadr as regras do Edital,

16:48:53 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária eita a ras mc da io O em ago itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO ) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:53 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados Ss, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 - -
A empresa apresentou o id vencida.!

linitad

Pregoeiro(a) 04/04/2024 “Empis BENTES SOUSA & CIA LTDA - 6342412100018% 80, INABILITADA por ar as regras do Edital, conforme
10:56:24 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma! |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Epi | KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por sn dessumpdr as
11:01:30 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir Informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

apenas nim ancseparao eua jd o vinculo entre as apra: |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na a plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7

11:34:04 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios
exigidos no instrumento convocatório.
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Nega do Item 90

Data/Hora

22/04/2024
11:56:38

24/04/2024
10:25:53

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21
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Mensagem

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, confol
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vi

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Regional Sementttita |

Epica H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por pg as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte au pessia a returida Lizahos ]

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manuais

O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou | intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e hantsitiação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão Eai nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, 0 lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja «excluído pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o passes

sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Sr(s). fonecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 90, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 90.
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Mensagens do Item 90

Usuário Data/Hora Mensagem

16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 90 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

Recursos

Recursos do Item 90

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção

COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida,
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante

O vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 90, está encerrado.

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.

Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:

CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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f| Recursos do Item 90

Í Fomecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portarito não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, O lânce parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados pot nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação cam preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 91

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 91

Í Proposta
“ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

| 15887 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 RS 1132,60 -
49342 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 08774906000175 RS: 75,00 —

11351 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$ 105,60 -
65737 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 Ro 120,00 —

89674 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$1 112,00 -
HOSPITALAR LTDA

89494 ns DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 160,00 [Classificada |) —
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PREFEITURA

| Prefeitura Municipal de Porto Franco
Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - Centro

ERA 0) Maranhão - CEP: 65.970-000 - CNPJ: 06.208.946/04
Fone: 99 3571-2251

TRABALHANDO
POR DIAS MELHORES

TERMO DE FECHAMENTO DO VOLUME III
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2111005/2024-SEMUS/PMPF

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Fechamento de volume de processo administrativo.

Data: 13 de janeiro de 2025.

Aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2025, eu, Tawann Moraes Lima,

Coordenador de Administração em Geral, matrícula n.º 949524-2, lavro o

presente termo para registrar o fechamento do Volume Ill do Processo

Administrativo n.º 2111005/2024-SEMUS/PMPF.

. Declaro que este volume foi devidamente encerrado, contendo todas as

peças e documentos necessários ao prosseguimento regular do processo,

observadas as normas administrativas aplicáveis e os princípios que regem a

administração pública. O encerramento deste volume objetiva garantir a

organização e a integridade dos atos processuais já registrados, possibilitando a

continuidade da tramitação com segurança e transparência.

Certifico que todos os documentos inseridos neste volume foram

devidamente analisados e conferidos, estando aptos a compor o processo sem

pendências ou irregularidades que comprometam sua validade. Por meio deste

termo, oficializo o encerramento do Volume Ill, sendo ele disponibilizado para

fins de consulta ou encaminhamento, conforme o andamento processual e as

determinações dos setores responsáveis. Assino o presente termo para que

produza seus devidos efeitos legais e administrativos.

Atenciosamente,

TAWANN MORAES LIMA
Coordenador de Administração em Geral

Matrícula: 949524-2


